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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

EDITAL E ANEXOS

PREGÀO ELETRÔNICO N°033/2022 - REPETIÇÃO

LICITAÇÃO EXCLUSIVA DESTINADOS Á PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP, CONFORME (art. 48, Inciso I, LC 123).

REGIDO PELA LEI FEDERAL NMO.520/02, DECRETO FEDERAL N°10.024/19, DECRETO
MUNICIPAL N“.023/2021, DECRETO MUNICIPAL N“.029/2021, LEI COMPLEMENTAR
N®123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N°147/2014, LEI COMPLEMENTAR
155/2017, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N®8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS
LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

PROCESSO LICITATÓRIO N°033/2022PROCESSO ADMINISTRATIVO

N®2022.02.17.0002/2022

ÓRGÃO GERENCIADOR:
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -
SEMUS

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO “POR ITEM”

ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

***

REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
(FORNECIMENTO)

OBJETO: Seleção da proposta mais vantajosa visando a Contratação de pessoa(s) Jurídica(s)
para fornecimento de equipamentos para lavanderia para estruturação do hospital municipal,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Anajatuba -
MA, conforme descrito neste Editai e seus Anexos, nas especificações, quantidades e
condições contidas no Termo de Referência, Anexo tl do Presente Edital.
O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia
da informação - INTERNET, através do PORATAL DE COMPRAS PÚBLICAS, site:
http://www.portaldecomprasDublicas.com.br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Início: 01/09/2022 - Término: 16/09/2022, às 08:59hs (Horário de Brasília)

SESSÃO PÚBLICA: 16/09/2022, às 09;00h (Horário de Brasília)

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo
constantes neste Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 12;00hs (horário local).
LOCAL; Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Anajatuba,
localizada na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Cep:65.490.000, Anajatuba/Maranhão. E-mai
para contato com a CPL: cpl@anaiatuba.ma.aov.br
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: www.anaiatuba.aov.br

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: |
LUCAS RODRIGUES RAMOS

Pregoeiro Municipal
Port. n°001/2022

E-mail: lucas.preQoeiroí^anajatuba.ma.qov.br [

Este instrumento contém:

Edital 8 seus anexos com 57 (cinquenta e
sete) páginas, incluindo esta, numericamente

ordenadas.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002,372/0001-33

EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 033/2022 - REPETIÇÃO

DISPUTA ABERTA

“LICITAÇÃO EXCLUSIVA DESTINADOS Á PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS
-MEE EMPRESAS DE PEQUENO PORTE ~ EPP. CONFORME lart. 48. Inciso I. LC

123L

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE
ANAJATUBA, por meio da Secretaria Mumcipa! de Saúde, torna público para
conhecimento dos interessados que realizará às 09:00 hrs, do dia 15/09/2022,
licitação, na modalidade PREGÃO, na ^orma ELETRÔNICA, com o critério de
julgamento do tipo menor preço “per item”, sob a forma de execução indireta, no regime
de empreitada por preço unitário (fornecimento), nos termos da Lei n® 10.520, de 17 de
julho de 2002, Decreto Federal N®10.024/19, da Lei Complementar n‘'123, de 14 de
dezembro de 2006, do Decreto Municipal nT023/2021  e n® 022/2021, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas
neste Edital.

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N® 10.520/02.
Decreto Federal n® 10.024. de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n°.
023/2021, LEI COMPLEMENTAR N® 123/2006, ALTERADA PELA LEI
COMPLEMENTAR N®.147/2014. aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI
FEDERAL N® 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em
epígrafe.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro,
mediante a inserção e monitoramento de dados geraoos ou transferidos diretamente
para a página eletrônica: www.Dorta-decompraspublicas.cüm.br. O servidor terá, dentre
outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e
decidir as impugnações e consultas ao editai, apoiado pela sua equipe responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da
proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar
e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando á autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o
vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o
processo devidamente Instruído á autoridade responsável pela adjudicação e propor a
homologação.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as
constantes no sistema portal de compras públicas, prevalecerão as descritas neste
edital.

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1.0 presente Pregão tem por objeto a Seleção da proposta mais vantajosa visando
a Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de equipamentos para
lavanderia para estruturação do hospital municipal, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Anajatuba -MA, conforme descrito

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Benedito Leite, 858, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
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neste Editai e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no
Termo de Referência, Anexo II do Present:^ Edital

1.2. A licitação será dividida en itens, conforme tabela constante do Termo de

Referência, faculiando-se ao licitante a paiíicipaçâo em quantos itens forem de seu
interesse:

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexes quanto às especificações do objeto.

1.4. O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base
em pesquisas de preços habituais celebrados em âmbito público e pesquisas
baseadas em preços praticados no mercar.:o, de acordo com a Instrução Normativa
073/2020 - SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E
GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, portanto, estima-se o valor de
R$ 143.833,91 (Quinhentos e quarenta e três mil, oitocentos e trinta e três reais e
noventa e um centavos}.

1.5. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na
sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço mencionado no
preâmbulo do presente Edital.

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da dotação:

ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 40 SECRETAI-tIA DE SAUDE
PROJETO ATIVIDADE: 10.301.0079.2091.0000 - Man. e Func. da Sec. Municipal de
Saúde.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

3. DA PARTICIPAÇAO NO PREGÃO.
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação e que estejam com Credenciamento regular
no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.

3.1.1. Em atendimento à LC n°123/2006, que institui o Estatuto Nacional de
MIcroempresa e da Empresa de f^equeno Porte, alterada pela LC n®147/2014, e de

acordo a regulamentação do decreto 8.538/2015, fica estabelecida a margem de
preferência para os itens cujo vaior estimado seja de até R$80.000,00 (Oitenta mil
reais) a realização de licitação exclusiva às microempresa e empresa de pequeno
porte, nos termos do disposto no art. 7° do decreto acima mencionado.

3.1.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão
dos proponentes às condições deste Editai.

Não poderão participar desta licitacão os interessados:

3.2.1. Proibidos de participar ae licitações e celebrar contratos administrativos,

na forma da legisiação vigente:

3.2.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

3.2.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rud Benedito Leite. 36õ. Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
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3.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citarão e responder administrativa ou

judicialmente;

3.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n® 8.666,
de 1993,

3.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou
insolvência, em processo de d'ssoluçâo ou liquidação:

3.2.6. Organizações da Sociedade Civ., de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário):

3.2.7. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução
Normativa/SEGES n® 05/2017);

3.2.8. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na
forma dos arts. 5® a V da lei 9.d37/l998, desde que os serviços objeto
desta licitação se insiram entre as atividades previstas no contrato de
gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão n®
1.406/2017-TCUPIenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão
e dos respectivos atos constitutivos.

3.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”
em campo próprio do sistema eietiônico, relativo às seguintes declarações:

3.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos nc artigo 3° da Lei Complementar
n® 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.3.1.1. A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva
utilização dos benefícios concedidos pela LC n° 123/2006 por
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a
essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a
empresa á aplicação de penalidade de impedimento de licitar e
contratar com a .scministração Pública, além de ser
descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais
cominações legais.

3.3.1.2. Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior,
â PrefeLura Municipal de ANAJATUBA poderá realizar
procedimenlos complomunlaies, meoiante diligência, tais como
solicitação de Demonstiação do Resultado do Exercício - DRE
do exercício anterior e/ou outros demonstrativos

contábeis/dccumentos que julgue necessários, apresentados na
forma da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou
autenticarias na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a
venficação rio atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC
n° 123/2006.

3.3.1.3. Tarnoém serão aceitas a DRE e outras demonstrações
disponibilizadas via Escrituração Contábil Digital - ECD, desde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE
Rua Benedito Leite, 5ò8, Centro. CE®: 65.49Ü.OOO, Anajatuba - MA.
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CNPJ: 06.002.372/0001-33

que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do

Brasil, por meio da ap^-esentaçâo do Termo de Autenticação
(recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -
CPED)

3.3.1.4. A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes,
da condição de ME ou EPP também poderá ser realizada por
meio da disponibiliração de Documentos Fiscais Oficiais, tais
como a Declaração do Programa Gerador do Documento de
Arrecadação do Simples Nacional, devidamente transmitida à
Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam
iJentificar as informações acerca do faturamento bruto do
exercício em análise

3.3.1.5. Para fins de definição do ‘último exercício social” da
DRE a ser exigida, será considerado, na data de abertura da
sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital  - ECD ao
Sped, nos lermos do que fixa o Art. 16, §4® da Instrução
Normativa SEGES/MPDG n® 03, de 26 de abril de 2018.

3.3.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos;

3.3.2. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e
que a proposta apresentada eetá em conformidade com as exigências
editalicias

3.3.3. Que inexistern fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores:

3.3.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos. na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7®, XXXIII, da
Constituição;

3.3.5. Que a proposta foi elaborada je forma independente, nos termos da
Instrução Normativa SLTI/MP n® 2, de 16 de setembro de 2009;

3.3.6. Que não possui, em sua cadela produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e
IV do art. 1® e no inciso 111 do art. 5® da Constituição Federal;

3.4. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas  diretamente no sistema
deverão ser confeccionadas e en' iadas juntamente com a proposta de preços e/ou
com os documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro.

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS que permite a par+icioação dos interessados na modalidade
LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FQRMA ELETRÔNICA

SECRETARIA MUNICIPAL OP SAÚDE
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65,490,000, Anajatuba - MA.
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4.2. O cadastro deverá ser feito no Pcrta! de Compras Públicas, no sitio
www.Dortadecompraspublicas.com.br

4.3. O credenciamento junto ao p''ovedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu repieseniãiite le^al e a presunção de sua capacidade lecnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluida a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes d^; uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais
no PORTAL DE COMPRAS PÚB!_1CAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

4.5.1. A não obseivâr.cia oo disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificaçác no momento da habilitação.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no editai, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço até a data e o horário estabelecidos para a
abertura da sessão pública, quando, então encerrar-se-á automaticamente a etapa de
envio desse documento.

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por rneio de cfiave de acesso e senha.

5.2.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus
anexos, sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos

necessários para o cumpumento total das obrigações necessárias para a
execução do objeto desta licitação.

5.2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada e. havendo divergência entre as condições da proposta e as
cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

5.2.3. A proposta anexada ao sistema, de que trata no item acima deve
contemplar obrigatoriamente todos os dados do licitante.

5.3 Os licitantes podei'àü deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem do SICAF ou Sistema de cadastramento próprio do municipio - CRC
Municipal, conforme decreto Municipal n®102/2021. assegurado aos demais licitantes
0 direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4 As Microempresas e Emprosas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que ha'a alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art, 43, §1®, da LC n® 123, de 2006.

SECRETARIA MUMCIPAL DE SAÚDE
R’ja Benedito Leite, 863, Centro CEP; 65 490 000, Anajatuba - MA.
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5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsí^ 'el pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão

5.6 Até a abertura da sessão púDíica, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7 Não será estabelecida nessa etapa do crídame. ordem de classificação entre as
propostas apresentadas o que somente ocor-erá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após 0 encerramento do envio de lances

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 Além do envio oa proposta po* meio eletrônico de que trata o item 5.1 do edital o
licitante também deverá cadastrar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Quantidade ofertada:

6.1.2 Valor unitário do item;

6.1.3 Valor global do it&iii;

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo a? informações compatíveis com a
especificação do Termo de Referência; indicando marca/modelo, fabricante prazo de
validade ou de garantia.

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários. irabalnistas. tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento do objeto.

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em qua.itidades e qualidades ad^;quadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quanco requerido, sua substituição.

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, nâo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.6 O prazo de validade da p^-oposta nâo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação

6.7. Os licitantes devem respeitar us preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando oart'clparem de licitações públicas;

SECRETARIA WUM^niPAL DE SAÚDc
Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP: 65.490.000, Ajiajatuba - MA.
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6.7.1 O descumprimento das regras supramercionadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar a responsabiüzf ção pelo órgão de controle competente
e, após 0 devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção dtfs nediviasnecessár n.s ac exato cumprimento da lei, nos termos
do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

1 A abertura da oresente licitação dar-se-a em sessão pública, por meio de sistema
.etrônico, na caía, horário e iocai indicadoi nes:e Eaitai.

7.2 O Pregoelrc verTica.á as propoBlas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em confonnidcice com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as
especificações exigicas no Termo de FNeferèr{c;a.

7.2.1. Também será desclassificada a propcsta cadastrada no sistema que identifique
0 licitante. (A prooosta anexada ac sis-.ema de que trata o item 5.1 deste edital deve
ser identificada sob pena de desclassificação da proposta).

7.2.2 A desclassificação será .sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real cor todos os participantes.

7.2.3 A não desciassíficação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 O sistema cidenaiá auiOfriaLcarnentc a* propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio pa:a íroca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes.

4.1 Durante a fase de iances, não serão ace.tos contatos telefônicos, ou via e-mail,
)m o(a) Pregoeircía) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de

lances dados eqirvocadamente, j.ob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já
que tal ato confiçura á ide-tificacao da licitante durante a sessão pública, o que é
legalmente vedado.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
excfusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do vaior consignado no registro.

7.5.1 O lance deverá ser ofertado nelo valor unitário do item.

7.6. Os liciíanies poaeráo úlêreL-ej icic.ces sucessivos, obser^rando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de vaici inferior ou percentual de
desconto superior ao último por eie ofertado e registrado peio sistema.

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto en: rsloção aos ;a;*,cGs IntenrieGiarios quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor cave^á so' c.' RS- 30,00 ̂ cinquente reis).

ScCRSTAfilA WUKiCIPAL 0£ SAUDE
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7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo rresmo licitante não poderá ser inferior a
vinte (20) segundos e o inter\'alo entre '-. ''-es não poderá ser inferior a três (3)
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os
respectivo ? lan jes.

7.10 Será adotado psra o en\/io de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto” em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

7.11 A etapa de lances da sessão púb!'ca duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo quando houver lances ofertados nos
últimos do'S minu*os do período de duração da sessão pública.

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamento sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente

7.14. Encerrada a fase coiTipetitivà sem que haja prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado oela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores

deverão ser desconsiderados pelo pregoeim devendo  a ocorrência ser comunicada
imediatamente à autoridade/órgão competente;

7.15.1. Na hipótese do suhitem anierior a ocorrência será registrada em campo próprio
do sistema.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo vaior, prevalecendo aquele que

for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.17. Durante o transcurso da sessáo púbiica. os licitantes serão informados, em tempo
real, do vaior do menor lance registrado, vedada  a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão con* o Pregoeiio, ric decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

7.19, Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos
superor a dez minutes, a sessão rúbl'cn será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quadre horas após n comunicação do fato aos participantes no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço “por Item”, conforme
definido neste Edital e seus anexos.

7.21 Caso 0 licitante rão apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.22. Em relação a ilerts não eLclusivos pura pariicipação de microempresas e
empresas de pequeno poile, umj encori ada a etapa de lances, será efetivada a
verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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procedendo à comparação com os valores dt primeira colocada, se esta for empresa
de maior porte, assim como das demai.' cl' ssificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2GG6.

7.23. Nessas condições, as pi opostas oe nitcrcempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.24 A melhor classificada nos termos dc ite.ii antenor terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada no prazo de 5 (cinco) minutos ccn+rolados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de oequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de peoueno porte q.ie se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco per cento), na ordem de classific

prazo estabelecido no subitem anterior

7,26. No caso de equivalência dos vatores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos

subitens anterioies, ssrá realizado corteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar rnoit.c oferta,

7.27 A o^^dem de aoresentaçeo pel.5s i'cit3'^t3s  é utilizada como um dos critérios de
classificação rie maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto
e fechado, se for o caso.

7.27.1. Havendo eventual empate '=ntre prooostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto oq art. 3'', fi ?^, da Lei n® 8,666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens:

7.27.1 1 oroduz.idos por empresas brasileiras'

7.27.1.2 produzidos por empresas que invisíam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no Pais;

7.27.1.3 produzidos por empresas que comorovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei oara oessoa com deficiência ou oara reabi’itado da Previdência Social

e que atendam às reg'-as ds acessibilidade previstas na legislação.

7.27.1.4, Produzidos no país

7.28. Persistindo o empate entre propostas e p’-oposta vencedora será sorteada pelo
sistema eletrô'iico dentre as propostas empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio ce lances da sessão pública e depois da verificação
de possível e.npate, o pregoeiro aeveiá encaminhar, peto sistema eletrônico,
contrapfoposia ao licitante que teiv.a apresentaoo o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta vedada a negociação em condições diferentes das prevista deste
Edital,

oara o exercício do mesmo direito, noCy

SECAtl íR.:A MUNtCIFAi-Dt SAÚDE
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7.29.1 A negociação será realizada por i'ne;C do sistema, as licitantes terão prazo
máximo de 30 minutos para negociac^.o. após ser convocada, podendo ser
acompanhada petos demais licitantes.

7.29.1 A negüciayàu Sv^iá .'bdilzaoo pof moio ao sistema, pooendo ser acompanhada
pelos demais hcitantes.

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao(s) licitante(s) melhor classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos r.este Edital e já apresentados, por meio
de campo Dróonc do Sistema scb oena de desc'assificaçâo.

7.29 2.1 O prazo poderá ser prorrogado a critério do Pregoeiro, desde que
solicitado por escrito, antes de fndc o prazo estabelecido.

7.29.2. O não envio da proposta ajustada por meio do sistema eletrônico com
todos os requisitos elencados no ANEXO I do edital, ou o descumprimento das
diligências determinadas oelo Pregoeiro acameíará na desclassificação da
proposta, facultada a administração da instauração de processo sancionatório
contra c licitante.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PRCPOSTA VENCEDORA.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro >uga' quanto à -dequaçâo ao objeto e à
compatibilidade de p-^eço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo úr.ico do arí. T e no §9“ do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a prcpcsta ou o lance vencedor, nos termos da
legislação vigente, que:

8 2.1

estabelecidos ''este edital:

Contenha vicio insanável ou ilegalidade;

Não estiverem em conformidade com os requisitos

3.2.2

8.2.3

Termo de Referência,

Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado
;Acórdào iT !4!;5/20 IG-TCJ - Plenário), ou que apresentar preço
iTidriifestamento inexeq jivel.

Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo

824

8.2 4 1 A desclassificação por valor excessivo ocorrerá
quando o Pregoeiro, após a negociação direta, não obtiver
oferta inferior ao preçc máximo fixado.
8.24.2 Quando o licitante não conseguir comprovar que
pcssui oj pccsüirá reciüs.os suficientes para executar a contento
0 objeto, se.ti consiJer.ada inexequiyel a proposta de preços ou
me.ior ianoe qjo.
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8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisonos ou 'alor zero, incompatíveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, acrescdus aos respectivos encargos, ainda que o
ato convocolóro dn lciiJc,lo tsniia 3StíU':.loci(ic iim’ve3 mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da '•emuneraçâo.

8.3 Se houver indícios de lnexe':(uib''‘dade da proposta de preço, ou em caso
da necessidade de esclarec;rr:v..ntas complementares, poderão ser
efetuadas d.iigèncias, na forma r , ? dc artigo 43 da :_ei n" 8.666, de 1993
e a exemple das enure/ada.; no item 9.4 do Anexo Vll-A da IN

SEGES/MPLíG '-I cc ?G''. para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

8.3.1

a entrega das respostoa e'üu informações solicitadas em eventual
diligencia ou aiíida o cr.vio de informações ou documentos
cüi.siüeradüs insuficier.ies ou incompletos ocasionará a recusa da

proposta.

8.4 Ouande o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento)
da média dos preços ofertaoos para o mesmo item,  e a inexequibilidade da
proposta não for flagrante e evidente pela análise da proposta comercial,
não sendo possíve. a sua imoüiota desc.assificaçâo, será obrigatória a
realização ce diligências para aidrí; a isgsúdade  e exequibilidade da
proposta.

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exaquibitidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.5 1

oública par? a feaüzaçãc a diligências, com vista ao saneamento
das propostas a sessõo pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviSO prévio no sistema com. no mínimo, vinte e quatro
■'loias de antecedência e a ocorrência oerá registrada em ata.

8 6 0 Pregoe'''o poderá convoca'* o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 2 (duós; horas, soo pena de nãc acc.taçãc da proposta.

1

a par+ir de solicitação tundementada feita no chat pelo licitante,
antes de findo n crazo

8.6,2
Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do
''^ateria! ofer*ado m,'^rca modelo tipo, fabricante e
prncedêncic. aórn de cu^ as informações pertinentes, a exemplo
C.0 catálcQOã, fc.i*ielos oj ;j;í.pestes, ou cutro dccurnento pertinente

nâü elencada auir, a, t i caminhados po'* meio eletrônico, ou. se
for 0 caso. per out.m me'o e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem

A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro{a) para

Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão

É facultado ao oregoeiro prorrogar o prazo estabelecido

Dentre os documentos paesiveis de solicitação pelo

2[fCRC.7A'?‘A DE SAlOf;
R';a n?nííd‘to Lei’'». CeiVro C?'*’ ápi.) OOO, Ar.aj.ituba - MA.
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prejuízo do seu ulterior er. /io pele sistema eletrônico, sob pena de
não aceitação da proposta

8.6.3 O detentor da melhor proposta poderá ser instado a
apteseniai amostra do produto ofcitaoo na forma estabelecida no
fermo de RefejêíKia, nc prazo máximo de 48hs (quarenta e oito
horas), contados a padT da requisição do Pregoeiro, sob pena de
desclassificação, com o .:bjetivo de conferir a especificação e
ausência de falhas no produíc.

8.6.3.1

classificad-ã provisorian^ente em primeiro iugar, na fase de
aceitação ce propostas.

86.3.2

proposta, que não atendar as disposições previstas no Termo de
Referência.

8.6.3.3

pelos licitantes ou seus representantes legais, quando prévia e
formalrrente requerida pelo interessado.

8.6.3.4

arrematanteís) não mr'em) aceita(s}, o Pregoeiro analisará a

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado Seguir-se-a com a verificação da(s) amostra(s) e,
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo
f^regoeiro, destaca-se ainda ? proposta comercial readequada
co V. ü valor frei oiertcdo

8.5. Em nenhuma h'póiese poderá ser alterado o teor da proposta
apresentada, seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que
Importem em mcdificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as
alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais

sem nenhuma aileraçàc do conteudc e das condições refe. idas, ou quando a
alteração repiesenlar corciiçoes ígi.aiL; ou superiores às originalmente
propostas, desde que não .enhurn c; criusar prejuízos aos derr.ais licitantes.

8.6. Para fins dc anát.ue do uicposía quanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objete.

8,7. Se a oroposta nv lance ''?ncedo^ for desclassificado, o Pregoeiro
examinará s r-ooof/a ou iarr? subsequente, e assim sucessivamente, na
ordem de classTrcaç^o

8.7.1. Nas hipóteses em aue o Pregoeiro não aceitara proposta e passar
à subsequente, serão observados os procedimentos previsto no item
7,29.

A amostra será requisitada somente da empresa

Será r<='ei‘ada a amostra, e consequentemente a

A análise da amostra poderá ser acompanhada

Se a(s) amostrais) apresentada(s) pelo(s)

St-CPh fARIA MUN!C!-^Au DE SAUDE

kud J 'c Leit-;, £.'jo. Ctíi.iro, CFF P5.'190.000, A.-.ajaruba - MA.
//ywinf.anatatitoa ̂ a acv br

U tíí i?



SEMUS .

FOLHA_^

RÚBRÍCA

'AIUB^

IK-
SEMUS •

FOLHA

rObrica

>^JAWBk

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65 490,000, Anajatuba - MA

C^iPJ; 06.002 372/0001-33

8.8. Havendo necessidade, o Preg^airo suspenderá  a sessão, informando
no “Chat” a nova data e horário pa'r a T-ua continuidade.

8.10. Nos itens não exclusivos para a oarticioação de microempresas e empresas de
pequeno porte, seníp.e quj o pr:,poóia não .oi doai.a, e ai ites de o Pregceiro passar à
subsequente, haverá no^a ver.ficaçâo, pelo s.sierna. ca eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ri“ 123, de 2C06, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o
pregoeiro verificará a habilitação do licltarrle, oüser\'ado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO
9.1. Como condição prévia no e'('á'T e cia '.locumentaçâo de habilitação do licitante
detentor da proposta ciassíticada ern piiínedo luga.  , o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das conaiçôes de panicipaçao, especialmente quanto á existência de
sanção que impeça a participaçãc no cer:a.ne ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros; a) SICAF-, quando for o caso,

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União twviAv.DonaldatransDarencia.Qov.br/sancoes/ceis):

c) Cadastro Nacional ce IHo''.jsnac^j. Cívais por Atos de Irrprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(vww.cfii.ius.br/imDrobidade aori/cunsullái requerido.onoi.

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consi.:lta de licitantes pessoa pirídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas

“b”, “c” e “d” aoi-na pela .Jonsuitc Consciidada 03 Pessoa Jurídica do TCU

(httPs://certinoer.aof.3t){:5 teu aov )

9.1,2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força dc artigo 12 da Lei n° 8,429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de coníralar cuí;i ^ Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majontar o.

9.1.2.1. Caso conste na Consulia de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada nor meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros

9.1.2.1.2. O iiciiarile se.a cor.vücado Odiõ manifestação prevíamente à sua
desclassificação

9.1.3. Constatada a tíAisténcia ue sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

9.1.4. No casc de inabüuação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ncio, piev.stc nos a/iu e 45 da Lei Complementar n° 123, de
2006, segu'ndo-se a c^sciclin? o:'.^Velecida pnra aceitação da proposta
subsequente

SECRETARl.í MUNIC PAL DE SAÚDE
Rua Seniídilo Leite. 8*^8. Gurdro CEP: bS 490.000, Anajatuba - MA.

•jttt/S :-wwvv.ana'etuüa ma Qcv.br
14 dt 57



SEMUS-

FOLHA_

RÚBRICA

SEMUS • ANAJA

FOLHA_

RÚBRICA

m
BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06,002.372/0001-33

9.2. Caso atendidas as condições de padi:.pagão,  a habilitação do licitante será
verificada por meio do PORTAL DE COM^C' "j PUBLICAS, nos documentos exigidos
neste edital, em relação á habilitação juiidica.  à regularidade fiscal, à qualificação
técnica e è qualificação econômica fir anceTa.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação rTiediar.te utilização do sistema, deverá
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS;

9.2.2. É dever do licitante atualizar prov''''^->Pte ^s comprovações constantes do
cadastro para que estejam v'ri3ntes n-'’
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta a '■espectiva documentação
atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto
se a consulta aos sítios e'etrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro
lograr êxito em encontrar a(s) c6rtidão(õesi da/s), conforme art. 43, §3®. do Decreto
10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigiaos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los. em fcrmato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas)
horas, sob pena de inapilitação

9.3,1 A vedação à inclusão de nevo documento, prevista no art. 43, § 3°, da Lei
8.666/1993 não alcança documento ausente, comprobatóno de condição
atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado
coni os demais comprovaMÍes oe ndb.i tação e da proposta, por equívoco ou
falha, o qual deverá sei solicitado e avaliado pelo pregoeiro, conforme
entedimento do Acórdão TCU 1211/2021, Devendo c pregoeiro conferir
oportunidade para saneamento, admitindo a juntada de documentos que
venham a atestar condicão oré-exisionte a abertura da sessão pública do
certame

9.4. Somente haverá a necessidade de :orr.t-ruvaçüo do preenchimento de requisitos
mediante a apresentação des Gocurnentos originais náo-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permifdos.

9.6. Se 0 liciíante for a matnz, tedos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se 0 licitante for a filial, todos cs documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos rooistrosdeCNP.i de licitante matriz e filial com diferentes números
de documentos pertinentes ac CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o d'sposío do itom 6.3, os licitante? deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação nos itens a seçuir. para fins de habilitação.

9.8. Habíiítaçãü jundica:

da abertura da ses.são pública, ou

SÊCRt.1 A.ííA IVJUMCIPAl DE SAUDE
Rtid l.ciU. òóft '.;e' itii, - òü 490 COO, Anaj.^luba - MA.
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9.8.1. No caso de erripresário individual: ;nscr;ção no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 'oroectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEt: Certificado da Condição
de MicroempruendcGcr ;r.di»ridual CCMLi, cjja áceiit.ç&o ficará ccncicionada à
verificação da autenticidade n j sítio vww.DCilatdoefT.creendedor.aov.br:

9.8.3. No caso de sociedade empresária dl :mpresa individual de responsabilidade
limitada - EIREL!: ato constitutivo, estatuto oi contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respec^a sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores,

9.8.4. Ins viçã.'' Fecistro blico is fEn-presas Me’cantis onde opera, com
averbação no Recistro onde tem sf.dc a mr.tn?, no caso de ser a participante sucursal,
filial ou agência,

9.8.5. No caso de scciedade simpies’ 'nscriçãc do ate constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de pmva da indicação dos seus
administradores;

9.8.6. No caso de cooperafva: ata de fundarão e estatuto social em vigor, com a ata
da assembieía que o aprovou cievdamente arquivado na Junta Comerdal ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 0£ respeeviva sede, bem como o registro de
que trata o art. 107 da l.e n® 5 764 de 197';

9.8.7. No caso de empresa ou soceoade estrangeira em funcionamento no País:
decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão esta'’ acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respecitiva

9.9. REGULARÍDAüE PioCAi. c TR/LBAL,HIÍVrA:

9.9.1. Prova de insençãü nc Cadastro Nacionai de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Fislcas, contíT-rre o caso;

9.9.2. Prova de leguíaridade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresen+ação de cedidão expedida conientamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Prccuradorin-Gera! da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créoiíos tributários federais e à Dívida Ativa oa União (DAU) por eias

adminiSírados, incius.ve aqucfles relativos à Soguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta \f 1.751, oe 02/;0/2C U, do oeciatário cia Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geraí da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o r-uiido de GaranJa do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prov? de 'nexistêncla dc inclimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a ao'esentaí:án c!e ce tidão neganva ou nosidvn com efeito de negativa, nos
termos do '^íKJo V!l-'-'‘‘ c'í;; Cc-sriidr c^io r:?<- .Js do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei n“ 5.452, de 1® de maic de 19^3:

9.9.5. Prova de inscMçáü no ca-Jaslio de contribuintes estadual ou municipal, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente no seu ramo de atividade e compatível com

0 objeto contratual;

SLÚKcí/ir;i.ÍH jV jMC;í-'AL ÜE SAOdE
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9.9.6, Prova de regularidade corn a Fazenda E.^tadual do domicilio ou sede do licitante,
relativa á atividade err cujo exercício cont^-at'' ou concorre:

9.9.6.1. Certidão negativa de déhitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,
expedida peiO Cstado do dc.nic.i.o jj seJe dj l.citante, ccriipiovando a ieguiarídade
para com a Fazenda estadual,

9.9.6.2. Certidão negativa, ou certidão posit.va com efeitos de negativa, quanto à dívida
ativa do Estado expedida pelo Estado do .ío:t<'cí1ío ou sede do licitante, comprovando

a regularidade con a Fazenda Estadu?'-

9.9.7. Prova de regulandade con a Fazenda .'.''unidoal do domicílio ou sede do licitante,

relativa à ft''vt.'Ce en c ijc e'er:',:ir it cfPíorr::

9.9.7.I. Certicào negativa de débitos, oa certidão positiva com efeitos de negativa,
expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Municipal;

9.9.7.2. Ceilidâo negaava, ou certiúâo positur: com efeitos de negativa, quanto á Dívida
ativa do Munlc'pio. exoedida De‘o Municir/o domicílio ou sede do licitante;

9.9.8. Caso o l.cicame seja cunsiJeiacio isoiUu úüs asúutos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto licitatórlo, deverá cornpi ovar tal condição mediante declaração
da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei;

9.9.9. Cas? 0 licitr'^*? datantor dc nenc'- pn- :o seja çualificadc como microempresa ou
empresa de pequeno porte devr rá roreoentar *oda  a documentação exigida para efeito
de comprovação de regulandade fiscal, mesmo que esta aoresente alguma restrição,
sob pena de íriabiiitaçâo.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO RNAtiCEfR^..
9.10.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por oaiancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atuallzaaos por ínoices oficiais quande c-uicerrado há mais ae 3 'três) meses da
data de aprese'itaçáo da proposta:

9.10.1.1. No caso ae empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço pati imoriíal e de. iionsírbçóes contábeis referentes ao período
de existéncia da sociedade,

9.10 1.2. É admiss'vel o balanço ritonredi: ' c se decorre»- de lei ou cortrato/estatuto
social.

9.10.1 3. As Demonsiraçoes Coniábeis exigidas neste edital compreendem: DRE
(Demonstração do Resultado do Exercício) e Comprovação de índices contábeis;

9.10.2. Comprovação da boa siluação íinaiiceira da empresa mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a obtidos d®!o aoücacão das segumtes fórmulas:

SECRFTARiA MUNICIPAL DE SAÚDE
R jd berrtsüitu Lei,e. 30tí, Ctínfro, òb 490.000, Aitajatuba - MA.
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ATIVO ClRCUi^NTE + REALIZa.VEL A LONGO PRAZOILG =
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL Ã LO^'‘:"0 PRAZO’

ISG- /\-JVO TOJAL _
PASSIVO CIRCULANfE + EXÍGÍVE'|.. A LONGO PRAZO

ATIVOILC =

CIRCULAN^

PASSIVO CÍRCULAN^E

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer
dos índices de Liquide?. Geral (!.G). Solvência Gerai (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão comprovar patrimônio liquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela
licitante ou do item pertinente

9.10.4. Serão conside.mcios aceitos corno /h foima da lei o balanço patrimonial e

demonstrações cüntáoeis asslnn apresenteaos;

9.10.4.1 Sociedades regidas pela L ei n" 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia
registrada ou autenticada na sluritjj Corr.prciaL

9.10.4.2 Sociedades por cova ce responsaoNdade iimilaoa (LTDA). Por fotocópia do
livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura  e de Encerramento, devidamente

autenticado na Junta Comerciai da sede oj domicílio da licitante ou em outro órgão
equivalente:

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na L.ei Complementar n° 123, de
14 de dezembro de 2006. Por fotocópia ído balanço  e demonstrações contábeis)
registrada ou autenticada na Junta Comercia; da sede ou domicílio da licitante ou em
outro órgáo equivaienle; ou por olocopiô do Balanço e da» Demonstrações Contábeis
devidamente legrstradcs ou autenticadôs na Junla Comercial da sede ou domicílio da
licitante;

9.10.4.4. Sociedade criada no exercicro em curso: fotocópia do Balanço de Abertura,
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comerciai da sede ou domicílio da
licitante;

9.10.5. O balanço pof^-rnonial e
por Conísdor ou po^ cutro pfo^ssional

Conselho Regional de Contabilidade.

9.10.6. O Balanço F^atrlmonial tatribem pode ré ser disponibilizado via Escrituração
Contábil Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal
do Brasil, por meio da apresentação cio Ve-vc de /^.utentlcaçâo (recibo gerado pelo
Sistema Público de Escrituração Digital - SPFD).

9.10.7 Será aceita tar^ibem a de balanços e demais demonstrações
contábers intermediáras, refe^enres ao exercício em curso, na forma da lei,

devidamente assinados pelo representante legal e pelo Contador responsável, e

registrados ern Junta Ccmercal.

riemonslrnções contábeis deverão estar assinadas

roJvalente devidamente registrado no

R:A r».n^í.r:|PAL OtT
Rjfi R-^nfcd.vü l.'?re C-i' ó6 4‘ij.ü00 Anajatuba  - MA.
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9.10.8. Certidão negativa de falência exped.da pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data não excedente a 60 (sessnnta) dias de antecedência da data de
apresentação da documentação quando não viei expresso na certidão;

9.10.8.1. No oaoc dc oeaicJjo pou.í.vjdc rscjpcíraçâojjdioiai ou exliajudicial, o licitante
deverá apreseiitai o ooir;p:o.‘isçào dt que o respectivo plane oe recuperação foi
acolhido judicialmente, na forme do arí, 58 da Lei n.® 11.101, de 09 de fevereiro de
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainca. comprovar todos os demais requisitos
de habilitação.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.11.1. Attf.tados (s) fornecido (s) oo'" cesr-va*’: jurídicas cie direito público ou privado,
que comprove a aptidão para c desempenho de atividade pertinente e corrioatível com

0 objeto deste Termo de Referénca.

9.11.1.1. As emoresas de forma taculíatlva poderão apresentar juntamente
com o(s) atestado(s) de capacidade recnica. cópias dos contratos com suas
planilhas e respectivas notas ficais evitando a possível abertura de diligências.

9.11.2. A Piefeitura Municipai de ANAJATUBA (MA) se reseiva o direito de realizar
diligências para compio/a* c v^m :ic'ar!e dn^s) ates:ado{s) apresentado(s), podendo
requisitar cópijs úc.c rnspect.vcs coiitiscos e aditivos e/ou outros documentos

cornprobatóiios do conleudo deciaiado

9.11.3. Catálogo ou material ilustrativo leqíve em português, '■elativos ao (s) item (s)
ofertado (s) com descrição detalhada do modeb/marca, características, especificações
técnicas e outras informações que possibilitem a avaliação ou ficha técnica do produto,
sob pena ue aesclassiíicaçáo da proposta.

9.11.4 Soment-’ se:'
que este possibilite a -ver
requisitado, bem como a comprovação da autenticidade do documento proposto.

9.12. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABtL»TACAO:

a) Alvará de Localização s Funoionamento. (faculiati^o)

b) Declaraçao Le LocalÇaçâc e Fiincicnarr: . tc (ANEXO '/)

9.12,1 Os dricunen^or apresr-nlôdos nosta licitação dave^âo;

a) Estarem nome da licitante, com um único numero de CNPJ;

b) Estar no prazo de valioace estaL^leciao pi?;o orgâo expedidor,

9.12.1. Quando se tratar de cedidões venci veis em que a validade não esteja expressa,
serão consi.iercidos dos os d:.':tirre’ >o-s ^i.rped^dos no$ últimos 60 (sessenta) dias.

9.13. A cxistêncbi ce restrição reintvameo^s à rt-i^ubridade fiscal e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte
seja declarada vencedora, uma vez que aienoa a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A deciaraçáü do vencedoi acontecciá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação

copsidoííd^:- • jatóloços impresses pela internet, desde
completa e compatível com a descrição do objeto

HF.CR.~TAR:?. VUMICIPA!. 0= SAÜOE
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9.14. Caso a proposta mais vantajosa sei3 crartada por microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperatí"'’ equiparada, e uma vez constatada a
existência de alguma restrição no que íang.s à regularidade fiscat e trabalhista, a
mesma se i ^cn -ocsda r.aia n.^ 'ra:o Je í^ncc) fiias úíeK, npó? a declaração do
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período,
a critério da administração púbMca qua^^do requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

9.15. A não-regu arização fiscal e iraoalhisU no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a ínabiiilação do ncitante. sem pie. , izo das sanções previstas neste Edital,
sendo facjltaoa a convocação dos lis.,intüs remanescentes, na ordem de
classmcaçij. Ce, ra o.dci oe oL-sm.íoí.çííc, cit a rnu.roe.r.presa, empresa
de pequeno poite ou socbdade ccüpe'alivã com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalnísía. será conced dc- o mesm^ prazo para .-egularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar r-nuclosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessáu, inloímanuc no “cliax’ a nova data e hoiárío para a
corrtinuidaoe ca mesiTia.

9.17. Será 'cabritado o lic't'^''‘te ( ’ aods pe’o pí^egoeiro não comprovar sua
habilitação seja por não apresenta^ quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-
los em desacordo com o estabeleoidc neste Edita»

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo Tsblli+açfo. ‘'^averá nç’'a varificnçcr ce!c sistema, da eventual ocorrência do
emoate flcío, previsto nos adigos 4^ e 4L da LC n® 123. de 2006. seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitaçà. ' proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às evic:énc;as de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será denlarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta final rio licitante dec!a'‘adc' encedordeverá ser encaminhada no prazo
de 2 (duast hor?«, a contar da soiid^pçáo d.’. no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em iíngua poituyuesa. uaínografada ou digitada, em uma via. sem
emendas, rasuras, ent-eünnas cu r.niiíjaiviVc devendo a úUima folha ser assinada e as
demais rubricadas peto licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter f. indicação do banco número da corta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.

10.2. A p.opoSvJ
consideração no decorrer da execiçFc dc 'crti-ato  e aolicação de eventual sanção à
Contrataoa, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços devei âo sei expressos orn rr.ocda corrente nacional, o valor unitário
em algarismos e o valo: giobal em ?!garism-::.=!  t por extenso (art. 5® da Lei n® 8.666/93).

10.3.1. Ocorfenüu dive.gência entsc os oreços jíiitários e o preço global, pievalecerâo
os primeiios, no caso ce diverger^cia erU'e os valores numciricos e os valores expressos
por extenso, prevalecerão estes j-tirnon

deviu-; sor uoc. nu.-.iíàQá nos autüs e será levada em.■ iOl

SECRETARIA VUNICIPAL DE SAÚDE
r<j3 Sür^aitc Ltiio. 8ib.

nitE'-. .
rilio Chi- - Ò5.4ÕO.ÜOO, AnatJtubõ - MA.

r-if-rtuCa T.“_rT.''.br
20 de 57



SEMUS

folha__
RÚBRICA

m
! i

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEiP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.00/ 2/00üt-33

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa. I*'. itada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter alternativas de preço de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedeccí aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que riác corresponda às especificações ali contiaas ou que
estabeleça vínculo à proposta de cutro licit "'" e.

10.6. As propostas que contennam a de.:'r'''.o do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a hornologaçrão.

11. DOS RECURSOS

11.1.0 Pregoei''c- derlarará o vencedo-' e, rf?oois de deco rida a ̂ ase de regularização
fiscal e trehalhista de m^CT/empresa ou emp-^ess de p?queno porte, se for o caso,
concede'-á o prezo rJe no mínirr ■ tr'ri*.n rrdrnros, para que qualquer licitante manifeste
a intenção de recorrer, de forma motivada,

pretende recorrer e por quai:. ir jíivos.. e vr

11.2 Havendo quem se manifeste, cabera ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadâiTiente.

11.2.1. Nesse momento o Preqopiro nãc ^^dentrará no mérito recursa! mas apenas
verificará ar. cond»çôes de admissibilidade f - recurso.

11.2.2. A láiíá de mamfesiaçáo :viG;.vaüa .icitãnte quanto á iMÍenção de recorrer
importará a decadência desse ci'-eilo

11.2.3. Uma vez admitido o lecurso, c recorrente terà. a partir de então, o prazo de três
dias para apresentai as razoes, pelo sistema eletrônico ficando os demais licitantes,
desde logo intimados para, oueienric eo'^«sentcTem contrarrazões também pelo
sistema eletrônico, em cutro? t'és mas. qu.r comecai^ão a contar do término do prazo
do recorrente, sendo-lhes assegtirada vista iiiediata dos elementos indispensáveis à
defesa üe seus interesces

11.2.4. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra
seus atos, pcdenoo reconsidera^ suas decisões no prazo de 3 (três) dias úteis após o
recebimento oas razões e contrarrazões ou, neste mesino prazo, fazé-lo subir
devidam.eve iir úr-iiOdus a autoridade r>.;DS! : oir rCiTip-iténcía para decidir recursos,
para a decisão final ro pra;?o dc “ (í*

11.3 O Êcolhimenío do recurst- invanda ião somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento

11.4. Os autos do processo permanecerão "lom vista ̂ anqueada aos interessados, no
endereço consoante neste Edita'

11.5. Nao serão coririeciüjs 'e-..'jrsoí>

íntempestivaineiue

11.5.1. O nao coiiheciir*enlo do lecur^u ;‘iaü niipeoe o seu acoinimento na qualidade
de petição.

12 DA REABERTURA DA F.ESBÃÜ P-JBliCm
12.1, A se;jiào púbiiCc. puoerá ier reabeita

é. indicando contra qual(is) decisão(ões)
ço próprio do sistema.

- 4

N  • .:eu.• i. .'i

üObios fora do sistema eletrônico oui'"-

SECRvlA-' iv' OE SmÚOí
F^ua 0‘jnedilü Leile, 8Lb Cenf'i> 156 490,000, Anajatuba - MA.
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve á anulação de atos anteriores
à realização da sessão pública preceden’' c em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetido» cr: l/.os anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando tiouve; or.o na occ.Uvào uc urcço malho, ciussií.cado ou quando o
licitante declarado \rfencedor -láo assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, §1® da LC n®123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente
poste.dores ac encerramento ds etapa de la.iues.

12.2. Todos os licitantes remanescentes dtv * no ser ccnvocados para acompanhar a

sessão rerbein.

12 2.1 A oonvocsção sed^-a pcu irein dn s'stc-rn3 eletrônico (‘chan, e-mail, ou, ainda,
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento liciíatório.

12.2.2. A convocação feila por e-mail ou 'ac-simile dar-se-á de acordo com os dados
contioüs no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante
manter seus dados cadastrais atualizados

12.3. Na sesf âo de reabe tura dc creclc, 0{a) Pr;‘Çoeiro(a) poderá negociar
diretamente com a oropcnente obedecida a ordem de classificação,  pa^a que seja
obtido preço melhor.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOL03AÇÃO
13.1. O objeto da licitação sers adjudiccdu ao ücita-^te declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso '^ão haj? iníerposirão dn recurso ou pela autoridade competente após
a regular decisão dos recursos apresentados.

13 2. Após 3 fa-'*? rer'.i 'nal. c.onstahic.a n rroj-a.ndade des atos praticados, a autoridade

competente hemoiogará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA CONTRATl/AL B GARANTIA DOS BENS

14.1. Não será exigida a prestaçã? de pnrmlia contratual prevista no art. 56 da Lei

n°.8.666/93, na presente contratação

15. DA SUÜCONTRATAÇAC
15.1. Não será 'a ir, çào 'lü uu;o:c da pnvsenia xitaçâo.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRU?ilENTO EQUIVALENTE

16.1 Guando da existência cie dema.nda pu.o os produtos registrados, o Município de
ANAJATUB,VMA, por meio da SECRETARIA .AEOUlSITANTE, convocará o detentor
do preço regislrrjco pam ? issinaLira do con^^ato (Anexo IV) que deverá ocorrer em

até 05 (cinco) (iias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando süicÍLaoü pelo iic-tante ve,.cedor durante o seu transcurso e desde
que ocoira inutiv/ojustiíicacc*, aceito peía Cuiui atarUe.

.'.i
a a £‘jo:cr,’

16.2. O adjUüicaiariü tera o prazo de 5 (crnco) dias úteis, coritados a partir da data de

sua convocação, para assinar o Termo Je Ccnri ato ou aceitar instrumento equivalente,

conforme o ua^o (Ivota oe Emponlio/Cario. .vontrato/MUtorização;, sob pena de decair
do direito á contrulaç.ío. ser ■ pícju.zc cias sari^oes previstas rreste Edital.

16 2.1 A't':rpa^iv'?m(.-nte corvccsçac par-' cor^parecer perante o órgão ou entidade
para a assi^^atu^a do t^^to de CvJmtr, - ação poderá encaminhá-lo para• .. I

SfCRFIAPI/S WH'C:,-,‘LPÍ SAÚDE
Rua Benedito Leile 268. Centro 05 490 000. Ana'atuba - MA.
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assinatura, mediante correspondência poól-.i ,:}m aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado e deve!*" •'* no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da
data de seu recebimento.

16.2.2. O prazo previsto no subitum ar.tenor poderá sor ptoiiogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita peia Administração.

16.3. A associação da licitante vencedora no-:' outrem, a cessão ou transferência, total
ou parcia*. bem corno a cieno o.. orpcraçãc devem ser comunicadas a
Prefeitura Municioa' de ANAJAT.JBA/MA p'i:? que este delibere sobre a adjudicação
do objeto ou marutençfK) do contrato, sanoc essencial para tanto que a nova empresa
comprove atender a tedas as exigèncar, de !■abi'itação previstas no Editai,

16.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de cue:

16.A,1. Referida Mota está sübshtivndo o • coL úo, ap-icando-se à relação de negócios
alí estabelf?r,ida as disoos*çóes da Lei n'^ 8.666 de 1993;

16 4.2. c coiTiratada se vincula a sua propof^.a  « as previsões contioas no edital e seus
anexos;

16.4.3. a cornraíadü .econtiece que as hipóteses de rescisão sáo aqueias previstas nos
artigos 77 e 76 da Lei n'* 8.606/93 e reconhece os direitos da Administração previstos
nos atigos 79 e 80 da mesma Lei,

16.5. O p'ci,-,iC ce vigèr.:,ití dtí '.o. i , ■.■laçl.o é ; rs /isto uo Termo de Re^rôncia, Anexo
II presente EditaL

16 6. Previamente à contratação a Adminiíitraçâo realizará consulta para identificar
possível suspensão temoorária de participscâo em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com c Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas observado n disposto no art. 29 da Instrução Normativa n° 3, de
26 de abril de 2Ü18, e nos termos do ai1 6' , ill. da Lei ri“ 10.522, de 19 de julho de
2002, co<isuitâ piév.cj ào o/aDiK.

16.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de
contrato, e o fornecedor estiver inscrÍLO no SICAF, deste poderá ser dispensada a
documentação abiangida peio referido cadastro.

16.7. Ma assinatura do conheto, será exig'd.?. a comprovação das condições de
habilitação consigridas no etíítfJ qi.e dc'\'' r<io ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrate.

16.8. Ná hipótese de o vencedor da iicita;ão não comprovar as condições de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração,
sem prejuízo da apücação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse
licitante, pode-^á convf)car outrr 'icitante, respeiiada a ordem de classificação, para,
após 3 cor.prcvur;,n;- cr;s ro.
documentos CGmçlarriontarc:.. c. ,v.it: j r-ogc:

17. ÜO REAJUSTAMENTÜ ÊM SENTiDC GERAL
17.1. As re9'ac; acerca ao reaj^^sta nento i '’; rei^itido geral cc valor contratual são as
estabelecidas na Minuta do Con:rato, anexo a esre Edital.

itos paru liração, analisada a proposta e eventuais
ascinar c contrate.

t

yciv.,

SF-CKETARfA MUNIC.PAL Dh SAÚDE
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18. DA ENTREGA, RECEBIMENTO Dü OBJLTO E DA ACEITAÇÃO
18.1. Os critérios de entrega recebimento e aceitação do objeto estão previstos no
Termo de Referencia.

19. DAS CBÂIGAÇÓES DA CONiraFARVE ti DA CON TKA
29.1. As obrigações da Coivj aí&. ire a da Cc:\ atada são as estabelecidas no Termo de
Referencia, bem como na Minuto dc Contrr. •

20. DO ^ôGAP/SENTO
20.'*. As regras acerca do pagamento sãc as estabelecidas no “''ermo de Referência,
bem como na minuta do contrato, anexos a este Edital.

I /nÜA

21. DAS SANÇÕES AOiVfNISTPA AS
21.1. O lic'*an*e oue ccm/oca'^o cept'‘o dr ''alidade da sua proposta, não
assinar o contrato nãc ent.-erT" o doe niação exigida no edital, apresentar
documentação falsa, causar o atraso na excc -oâo dc objeto, não mantiver a proposta,
falhar .na exo^vcção do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo
inidòneo, declarar informações faísas, e cometer fYaude fiscal, mediante procedimento
administrativo que lhe assegurará o contraditor.o  e a amipla defesa, ficará impedido de
licitar 9 d€ contratar rem o Mijníc'tvo de ANAJATUBA/MA. e será descredenciado no
Steaf, e do sistema de caaastmmento mur^icipal, pelo piardo de até cinco anos, sem
prejuízo das muitas previstas uesie edita! e no contraio e das demais cominações
legais, garantido o direito à arnpia detesa

21.1. Em caso de inexecuçâo parcial ou toiai oas condições fixadas neste edital, erros
ou atraso e quaisquer outras Irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas
isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes
penalid30€;s:

21.2.1 Mulia de ATE;
0,õ^ (cidco decirnos poi cento) ac cia sobra o valor do Contrato em caso de

atrase na entrega do objeto lirritada a 'nr.icfé^cia a 15 (quinze) dias. Após o décimo
quinto dia e a critério da Administração, no caso de entrega com atraso poderá ocorrer
a nào-aceitaçào do objeto, de forma a configurar nessa hipótese, inexecuçâo parcial
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

a)

b) 5% (ci'''rc pnr cento) soh'e <* '^abr do '^entra- em caso de atraso superior a
15 (quinze) dias üreis na substiti íção .de prcouios entregues com avarias ou com prazo
de validade inferior ao exigioo. Após o cécimo quinto dia útil e a critério da
Administração, poaerá ocorrer a nác -aceilaça o do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecuçâo parciaí ou icioi da obiigacâo assumida, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença.

15% íquinze por cento) sabr? c valor do Contrato, em caso de atraso na entrega
do otietc, po'' oeuedo superior an previsco ta aiinea "a , do subitem 22.2.1., ou de
inexecuçâo parcia! da oDiigaçãc ucsumid?.

20Vo (vir.ie por- cento) sobre c vaior ac r.ont:-afü, em esso de inexecuçâo total
da obrigação assumida.

c)

d)

StCrí’;, I 'FU-' rtj ivL DE SAUD^
..*, ■•,.■1 CL-' ; 00.490.O&O, At aiBtuba - MA.
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21.2. A sanção de impedimento do diieito de licitar ou contratar corn o Município de
ANAJATUBA - MA, poderá ser aplicada ao 'onecedor juntamente com a de multa. As
penalidades sâo independentes e a aplíOciÇ'!" de uma não exclui as demais.

21.3. As multas previstas neste tdiíisl, serão aescontadas apos regular processo

administrativo, dos pagamentos devioos pela Contratante.

21 4. Senão restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores
das multas forem superiores aos pagaineatcs devidos, tica o FORNECEDOR ou
ADJUCATÁRIO obrigado a recolner a importância üevida no piazode 15 (quinze) dias,
a pamr do recebimento aa notificação, devendo sei apresentado o comprovante de
pagamento c enía F^iefeítu r !v’u' r?' -^ot d-• u do cobruDça jU«i'cie.l.

21.6. Os prazos de aüimplemenlo das oLrig^^ções contratadas admitem prorrogação
nos casos e condições especificados no 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo
considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

21.6. A solicitação de prorrogação, com s .-u justificativa, deverá ser formulada por
escrito e encarnuihada com anteceoencia -Viiima de 01 (um) dia do vencimento,

ane.^andü--SC ■Jt.-CijrrETito co.r.^j-iualc io Jo ;i,..gudo peia CüuiratãJa.

21./. Seráo considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente
e indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da
Prefeitura Municipai de AnajatuLa/MA que deverá examinar a legalidade da conduta da
empresa.

21.8. Com.:)rüvaao impedimento uu reconhecida forca maior devidarneníe justificado e
aceito peia Pieieiiura Municipal de .AriajatuLia/íViA, confoime procedimento esboçado
no subitem anterior, a CONTIRATADA ficara isenta das penalidades mencionadas nos
subitens anteriores.

21.9. A aplicação das penalidades sera preceoida da concessão oa opoicunidade de
ampla oefesa e contraditório po’’ parte da CONTRATADA, n.3 forma da lei.

21.10 A autoncado .'.:»mpeiei tT.e ãp icací i: jes canções, levará em consideração a
graviaaoe da conduta do iníVator o caiátei educativo da pena, bern corno o dano
causaoo ao Município de Anajatuba * iV;A. observado o princípio da proporcionalidade.

21.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores
municioal e no SICAr e, no caso oe impediirierito do aireito de licitar, o licitante deverá
ser descffcdencia.lü por igual panodo, sem prejuízo oas multas previstas no Edital e
das demais cominacões legai?

21.12 Ü valor da multa poaerá .sei descontaoo dos pagamentos ou cobrado
diretamente da Contiatada, arnigavei ou judicsaírnente.

21.13. Nenhum pagamento será teitu à einprasa contratada, antes de pagas ou
relevada.3 as multas que Ine tenham sido aplicadas.

SECFtFT.XRlA l/iÜHlC .-A-. C\í SAUDE
Rua Benedito Leite, SCtí Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA.
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21.14 A Empresa penalizada terá o direito Of defesa que deverá ser exercido em até
05(cinco) dias uteis a contar da sua no*'*': '-âo da penalidade, podendo ocorrer a
juntada de documentos e serem arroladas a:: 03 (t'-ês) testemunhas.

22. DO ACOMPANHAMENI O E DA FiSCAL ÍZAÇaO DA EXECUÇÃO
22.1. Os critérios de controle e tlscaiizaçâo do objeto estão previstos no Termo de
Referência, anexo II deste Editai.

23. DA IMPUGNAÇÃO AC HD3TAL E DC*
23.1. Até 03 (três) dias úteis cantes d£i
pública, quafquer pessoa poderá irnpuy ici

23.2. A impuqnação deverá ser enviaca excluc. -amoiue por meio eletrônico, em campo
próprio do Sistema Portal de Compríjí. Públ-cas no endereço eletrônico
www.Dortaldecompraspublioas.cüm.br.

23.3. Cabr'á a"i '^reqce''‘o o:'!'' •■'on?á’'els nela elaboração deste Edital
e seus enexos deoid-'' sob'’e a !r^*^'ignnçu'^ 'ir- prazo de até dois dias úteis contados
da data de re^^ebimento d? impugn.icão,

23.4. Acolh'd? a impugnação, ser.? definida e p'.>hlicada nova data oars a realização do
certame.

23.5. A repuoiicaçâo do t;d;tai somente não será realizada se, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação da? prcncs*»s.

23.6. Os pdaiüos de esclaieumonlos rc^e -j íU:-. u esie piocesso licitatório deverão ser
enviados ao Piegoeiro, até 03 Lita.s anteriores â data designada para
abedura da sessão pública, exclus^vamente oor meio eletrônico via internet, no
endereço indicado neste Edital.

23.7. O pregceTo responderá aos cedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
úteis, contados d? data do recebirriento do ppdído e poderá requisitar subsídios formais
aos responsáveis pe.a eiaboração oo editai e aos anexos.

23.7.1. ^s imp>'on?:çr>er e pedtd?f, de '■-'sct-^e.irrentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

23.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada oe!o pieqoe«ro nos autos do processo de licitação.

23.9. As respostas às impiiqr ^ções a .-darecimentos solicitados, bem como
outros avisos de ordem geral, serão divulgadas no sitio eletrônico:
WWW oor^atdecnmorasoublicas com,br e vinralaráo os participantes e a administração,
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

23.10 A participação no cer+ame, sem o je tenha sido tempestivamente impugnado o
presente Edital implica na aceitação oc' parte dos 'ntoressados das condições nele
estabelecidas.

23 11 Nâc serác cc.ihecdss as impugne’':/. ,-• aore?'=nt3das após o respectivo prazo
legal ou, no caso de emore-sa® : uo esteiair s jOscnt&r. por recresentaníe não habi!'tado
legalmenie ou não dentifcado no pro ;esso pa^ j resDonder pela proponente.

:>,'íDO DE ESCLARECIMENTO
.iesignada paia a abertura da sessão

cu Ecira:.

SêCRETARU fíHJNiCiPAL Oc SAÚDE
Rua Benediic Leit'» CEniro C;-P'65 490.000. Ai>a atuba - MA

■  t*; • V- ■/ 'U



SEMUS -ANA^^UBA

RÚBRIC/^^

i. . —

‘ J. JJÉ
'•7- .K

Kianijj

SÊMUS - Al

folha l
Rúbrica

ue

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65-490.000, Anajatuba - MA

C,\iF-l'06 cor 2/0001-33

23.12, A petição de impugnação apresen.aúc. ̂joí empresa deve ser firmada por sócio,
pessoa oesignada para a administração da sor.iedade empresária, ou procurador, e vir

acompanhada, conforme o caso, de esxat.i-.ü ou contrato social e suas posteriores

alterações 3? t:o iver, do v/j Oe .lesign-oão dc adrrii istr? i-.r, ou do procuração pública
ou particular (instrumento de mr.ndato com poderes para impugnar o Edital).

24. DAS AMOSTRAS

24.'* , O Pregoeiro poderá solicitar do(s) !i'j!t<ír.i s($) provisoriamente classificado em 1®
lugar, a apresentação de amosíra(s) do(si prüduto(s) cotadoís) à Administração
Municipal, no prazo e demais condições tve/istas no Termo de Referência, anexo II

deste Edital.

24.2. Casc; a(3) amostra», Cc (s) emp.eso.dv que ofei10L’(ram) o menor preço não
seja{m) compatíveKis) com o ob/fito da liniiar.i-o setá(ãc) desclassificada a licitante por
incompatiüniddde do produto ofertado coir - ■ aspesificações do edital.

25. DAS DISPOSIÇÜES GERAIS
25,1 Da sessão pública do Pregão divufgír-FE -n Ata nc sistema eletrônico

25 2. Não havendo expediente ou oooriendo oualquer fato superveniente que impeça
a realização do certarre na data marcRd.n «r-ossão será automaticamente transferida

para o primeiro dia útil subseçu-^^nte no mesmo horáho anteriorneníe estabelecido,

desde oue .'•ão '-omunicação romr.u pelo '^regoeiro.

25.3. Todas as refe'3ncia3 de tsrripo no Ldi;c5i. no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília ™ DF

25,4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não aiferem a .substancia dac pmnostas. dos documentos e sua validade

jurídica, mediante desoacno fuodamontad.' reolstrade em ata e acessível a todos,
atribuindo lhes validade e o6có'. í? oc.-a í r:^ habilitocão e ciassificaçâo.

25.5. A homologação do res’j't«do desta li. itacão não impücará direito à contratação.

25.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular
ou revogar a qualouer tempo, no todo ou em parte,  a presente licitação, dando ciência
às participantes, na forma da legislação '/igem'»

25./. As riGi nus Jic-cipliriadorei.;
ampliação dò üispt.icí t-n. 6. os í usui.u .:

da Administração o princípio da isooomi?

25.8. Os licitantes assumem todos :.'S custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em. nenhum caso responsável por esses custos,
independentemeníe da conducào ou do resuírado do processo licitatório.

25.2. Ma con.-aqe n r y-r'
0 d'a do inv'-: e '''r'':''-se- ;■
dias de expediente na Adminisíis çao

25. "íO O desaíendimentc de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do ,‘icitante, desde que f eja possível o .aproveitamento do ato, obsen/ados
os princípios da isonomia e do in+ereF.?.? \y

úo Sc. V,pi d iriLerpí etadas eiTi favor da
-;Súe quú n.ão cümpromeíam o interesse

f> a segurança da contratação.

o

•‘boi.‘-dfj'-s •‘■-dv Fdi^a’ e seus Anm-os, excluir-se-á
.  'jr'- c. . Y c.nrn e vencem os pra.zos em

.H'.

ST'’!':'!.'---"» “■
Rüfi

Cz
CenUii. Cc” ‘.'6.490 Cüü. Arsjjatuba--MA.

.  .0 ^loc m
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25.11. Qualquer marca mencionada nas aes.:iições dos itens constantes na planilha
orçamentária a que se refere o Referê"' ' servirá apenas como referência para
julgamente e/ou classificação, podendo ó icitatue cotar, em sua proposta, produto de
marca “sin •': *

25.12. Em caso de Jlvergencia entre disposçoes deste Edital e de saus anexos ou
demais peças que compõem o processo, pre valecerão as do Termo de Referência e
seus anexos.

qj3l'j'.d<. .^qn ■C"

25.13 O Edital está disponibilizado
httPs:.^/wvAv.anaiat.uba.ma.gev.br»' e

na íntegra, no endereço eletrônico
'.-.3.;il?J?].?.^0'/Jir/. e também ooderá ser

lido e/cu rbbdo na Sede da ̂ ref^itu''^ Mrr cical de AN.AJATUBA -- MA, sito à Rua

Benedito Leiie, 568, Ceniro, CEP oõ 4y>J.0C0. Afa]«tuoa/MA, nos dias úteis, no horário
das 8 horas ás 12 huras, íneorno to.ide.evo e período ‘nc qual os auíos dc processo
adrr.inistrativo permanecerão co.'n vista tianqueada aos interessados.

25.14. As licitantes após a publicação of.cia' deste Edital, ficarão responsáveis pelo
acompanhamenU', mediante o acesso aos i '.s n';en:icnados nc subitern 26.13. das
eventi'£is republionções e-ou ';di'!Cnçó‘:3 : ;dital, respostas e questionamentos e
impugnaçeo.:^ c.j .luf-,isque* outr.:?. .k'. i ôucioj que porve. u-ra cessam ou náo implicar
ern mudanças nos piazuc de apíc-seutaçao uõ proposua e da abertura cia sessão

pública

25.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Anajatuba -
MA, com exclusão de qualquer cutro, por mais privilegiado que seja.

25*^6 Inteorn»^ este'^dita' oar-todos'T'- tr . os seguintes anexos*

25.1Õ.1. Ax:.X3> ̂ - fvodiiu J*-.' r i rpu.síi.

25 16.3. ANEXO II - Termo de Referência e seus anexos;

25.16.5. ANEXO IM Mmuta do Termo de Contrato.

2Õ.16.6 ANEXO IV - Declaração de Lúcallzctcáo e f-uncionamenic.

Anajatuoa, 31 de ageste de 2C22.

LÜIS FtRNANDO

COST.í^

/\RAGAn*.37^030?8

/'.somado de forma digital
'--l ij‘.*'^E'<NAMDOCOST.<\

•■rAÜ\0:57503028220
.1-' ?02;.08.31 i::07;19
00220

LUIS PEKNí-NDO COSTA ARAGAO
Sec.'Ç'’á'*ic. ivk.^icicai de Saúde.

Decreto n°0à2/2022

SECRETARtA WUN!C'PAL OE SAUDE
Rüa Banedito l eitr, 868. Ceniro CEP 65 490 000. Arajatüba - MA.

r.ttns /.^^vvw.anaiatl,^•■a■r;^^a.^ov hi
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PREFEITURA f^UNICIPAL OE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 55.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002 372/0001-33

PREGÃO ELETRÔNICC 33/2022 - REPETIÇÃO
ANEXO»

MODEI.O DE PROPOSTA DE PREGO

AO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNIClPAi .,E ANAJATUBA/MA

PREFEITURA Ml.iNICIPAi. AN’A.iATUPA/V'''

Rua Benedito Leite, 868, Centro-Ariaja^in^/VIA

Referente: Pregão Ele+rônico n°()33/:?022

Prezados Senhores,

Pelo presente. suDineiemo.i. à apreciação de Vossas Senhorias, a
nossa proposta reiai.va a liCitdçác ei\- ephjnT- assuminao inteira responsabilidade por
quaisquer erros ou omissões que veriii-jrn à ser verificados na preparação da mesma e
declaramos ainda que, teitios pleno conhecimento das condições em que se
desenvolverão os traoalhos e ooncordaí ios ccm a totalidade das instruções e critérios
de qualificação definidos no edital

1. Proponante;

Razãc Social

CNPJ:

Endereço:
Valor Totai da Proposta: R$ ( )

PLANILHA DA PROPOSTA {ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS,
MARCA/FABRÍCANTE E PREÇO).

_P!rANLyÍÍ‘_^.ÍfP_^_^''ÃvAO DIE_PREÇOS

DESCRIÇÃO iAltARCA UNIDADE QTD.
PREÇOS R$
UNT. } TOTAL

ITEl'/!

1

2. PRAZO CE VALIDADE DA PR: POSTA

3 PRAZO DE ENT"7E3A:

4. VALIDADE DOS PRODUTOS;

5. PRAZO CE SUBST■"'l•'Ç,^0 PRC-P TOS/SFRVÇOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMEN i'0.
7. DaDOS BANCARIOS DA EMF'f;E^SA.
8. informações do REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome,
RG, CPF, Endereço).

(hca' ^ data)

(Not ic e assir ira do '■esponsável da empresa).51*

SECRtrARIA rylüNIClPAL CE SAUDE
Ri;a Benedito leite, C()8, Centro. C:-'

I ltr’.>./Vvvww a.i<iicií
’

66.490.000, Anajatuba - MA.
i ri;a.oo\/.b'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868. v^entro, CBP. 6Ô.490.00C, Anajatuba - MA

Cf’4P.i: 06 002 072/0001-33

PREGÃO ELETRÓNICC ̂'=*0^3/2022 - REPETIÇÃO
ANEXC::

A - ̂ rriF C AOíO

1. OBJETO

1.1. Aquisição de equipamentos de lava ;d^ .. inciuinoo transporte e instalação para
estruturação do Hospital Municipal de /•'.íjatubR/MA conforme quantitativos e
especificações constantes neste termo de referência.

2. JUST!F!CA'^I>'A

2.1. Inicialmente, cumpre aestacar que em conformidade com o art. 25 da Lei Municipal
n°5G3. de 23 de aezembro de 2021 a Secretaria Municipal de Saúde é o órgão

responsável pela poLtica municipal úe. saúde cegunde as normas do Sistema Único de
Saúde (SüS), mediante ações de promeção, cmteção  e recuperação da saúde
individual e coletiva, ação preventiva em gero!, vigilância e controle sanitário, vigilância

de saude, especialmente de medicamentos 6' alimentos, pela gestão do Fundo Municipal
de Saúda, zelando pela aolicacãc dos seur. '•ecursos na efetivação das respectivas

políticas públicas do rnuncipío ral-::rc de oiedldas r o âmbito da competência

municipal. O mtinicípio assume :i responsab^üuade na oriaçâo dos seiviços necessários
à saúde

2.2. Neste sentido, no intuito ixcliisivo dc vestar um serviço de saúde ágil e de
qualidade, faz-se necessário eqi;ip?r o hospdal mantc»pal para que possa atender os

pacientes na forma preconizada pe'a ccnsd+uirão, o.i seja ofertar os serviços de saúde
com ume execução de perfeita maer/d?,

2.3. A aquisiese justi^cn-cr; (
hospita’ /islc qi.ie, uma ’;ez qu? ô rotuLviride do p.TcieníeF, a rouparia necessita

ser trocada e desinfetada oara r:ue o 'eito oossa receber outro paciente, com um

ambiente totalmente 'impo e h!gierv.3do.

2.4 A lavanderia hospitalar ó um oes principsis s9n'iços de apoio ao atendimento dos

pacientes. responsá'.'el pele processame'^"' de roupa e sua atribuição em perfeitas

condições de higiene e conse-^^ação, em quantidade adequada a todas às unidades do
cdr-rií cof.r já menc on^do. ó do suma importância para o

T ofic!'* T - do SfMi fimrJonamento contnbuirá para

•ide ;to do sotor de lavanderia de um

hospital C ce''i'içn rf'-:' 'a
bom funcioramonte do hesoit?

C4

eficiência <1o hospital.

3. ESPECIFICAÇÕES
3.1. Especificações técnicas com seus devido? quantitativos estão descritos no ANEXO

I, deste termo de '•eferência.

4. PRAZO 10^^ L nc: FNT^EOA P í?ECER'!t*FNTO

4.1. O !ic'tante deverá preceder à entrega dos proautos objeto da oresente licitação, em
conformidade com as especificações constantes deste Termo de Referência, no prazo
de até 45 íq.uarenta e cinco) dias corridos, a contar da assinatura do contrato.
4.2. As entregas deverão ser feitas no Hospital Municipal Niíton da Silva Lima Filho,
situado à Rua Nina Rodrigues, s/n - CEN i RO - Anajatuba/MA. CEP; 65.490-000.
4.3. A entrega sera de forma inteyfal, conforme necessidade e autorização da
Administtaçao:

S£;CRc1/,rí(A J= SAÜOK

C.;V V5 490 0C.J. Aní.jatubE - MA.

ioc/e.v”

Rija l eit:-
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4.4. A simples entrega do (s) proüuto (s) objete :s) da autorização/solicitação não implica
na sua aceitação definitiva, que oqotc^t após a vistoria e comprovação da
conformidaoe pelo Corpo Técnico da SEMI. jgo serão recebidos:
a) Prcvi.vT 3 n.-rU;, a ‘">3'^ir i.T ert e^a, -'r  c efa'to dn ' eri^icação d? conformidade
com as especificacões constantes neste Termo de Referência e na proposta

apresentada.

Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações

constantes dc Edita! e da proposta e sua cor. equente aceitação, que se dará em até
05 (rinco) dias dc recebimento provisório

4.5. 0(s) nm-du^o (s) deverd fão) estar • >:

conservaçVj

(s) e dentro das normas estabelecidas peics ongãos competentes

4.6. 0{s) fornecedor (es) ficara (âo) obrigado (s) a substituir no prazo de até 15 (quinze)
dias úteis após o recebimento de no*ificMção expedida por esta SECRETARIA,
independente da aplicação das penalida

b)

'ionados de forma compatível para sua
Iacn^:c(s' p>:lc(s' próprio (s) fabricante^ ambclaq-:" [v'- ‘ frb':c-.I

abíveis, sem quaisquer ônus para esta

Secreíaria d /s^ oroduto 's' vcue venha a ser recusado (s), oodendo o(s) produto(s)
substituidr(^) s(?r(em) a •'

4.7 A(?) ̂''la (n) de Fmoenho deverá (1c
da entrega aa (s) mercadona (s; n* hos"'*

;-p'Cc.

!. • mr arrvo ã M Nota [s) Fiscal (is) no ato

a! rTi.nicipal.

4.8. O não atendimento dos prazos estabelecidos nesta contratação sujeitará a
CONTRATADA á aplicação das sanções cabíveis

5. CONDtCÕR? HE. GA-^ANTA F ASSIÍ-TFNCIA TÉCNUGA 00 OBJETO
5.1 O r’’?"-: ds gamnti?. co cfcr*c oodn
5.2 O (s- oroíiuto (s) a .'^enrm cnt"oç'.ó'S d'.vcrá (ãr.) te^ carantia de. no mínimo, 12
(doze) mesf.s, a contar da data ce rocebimento e sua aceitação definitiva, devidamente
atestada pelo setor competente da SEMUS,
5.3. Todas as providências para substituição de materiais defeituosos deverão ser
adotaaas pela CONTRA ÍADA, no prazo estabelecido pelo fiscal/gestoi, contado a partir
da data de notificação pelo resporisávei üa
de SauJe. mii nau stíiioo obôei.viido ú^í poJerá  a cONihlAlANTE tomar as
prüvidüPC(òc qjj aJidi •'■lec
direitos a c;
5.4. Não aeioO lecebidos iíeus que apíe^ieriiarern, aas embaiagens, sinais de violação
e/ou variação na estrutura, umidade iriadequaçâo em relação ao conteúdo.
5.5. São de ■'esponsabilidade da Conticuarla as condições de conservação dos itens
entregues, aorangerido inclusive resistência das embalagens, data oe validade,
temperaturas exigidas, presentea ce fUjid.^J-i r iate'i:il estranho e insetos.
5.6. ioda e qualquei oesoesas oeorjrrerites 'a execucâo da garantia aqui descritos,
inclusive as suostituicoes ae piudi los ticar-jc «nteirumente a cargo da CONTRATADA.

‘ ü-^nrerte do prazo de execução contratual.

;retafia ou Estabelecimento Assistencial

,s da CONTRATADA, sem prejuízo dosennu, as

ft-yÊ jUí’ f./.cj roíça . 'I I

6. DA QUAulFECAÇAO TECNiCA
6.1. Podei áü participar do processo iicitaiòrio pessoa jurídica que seja do ramo de
atividade comp&íivei com os objetos especificados neste Termo de Referência e que
atenda a tooas as exigências contidas neste i!‘st*’umento, no edital da licitação e seus
anexos a!é n dacuelris
6.2. Ent.e
inteiessados e-i fornecer ííeu
idôneas devidamente inspecionadas, bem Lomo assegurar que a qualidade esteja de

oerrirenter I . ;

variíJo garantir que os proponentes
çoi.</orc .tJ Oi' aus enies públicos, sejarn empresas

as onngo-.x. ■rcrirci' I' I .

S£CRETAPiA VUN.riPAI. OE Í3AUOF.
■ 6-®. 490,0(50 AricT.Ttuba - MA.

-íhííL

Rua 6«3nec'! C Leit; Ccitir

■)Ü£‘..'vfi/fL'-
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acordo com as normas técnicas .lecesr;.^'’ deverá ser apresentada a seguinte
documentação:
6.3 Atestados (s) fornecido (s) por pessoas ju.'.üics3 de direito público ou privado, que
comprove c aptidão orara c desoTperhc do rtividado pedinente e compatível com o
objeto desfe lermo de Referencia.
6.4 O (s) Atestado (s) deverão se- iinpre^ssos em papel timbrado constanoo o CNPJ e
endereço completo, devendo ser assnaon .. i seus sócios, diretores, administradores,
procuradores gerentes ou se^^/idcr resoo: ? < I, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/tunçáo.
6.5. Catalogo ou material ilustrativo legi/rü em português, relativos ao (s) item (s)
ofertado (s) com descrição detalhada do müaeio/marca, características, especificações
técnicas e outras infon iações que jos 5 hiiiru.T, a ava'’3ÇF,o ou fic.Tâ técnica do produto,
sob pena de desclassificação da proposta,
6.6. Somente seiãc cotisioeraju;. /áfd js ' fogos impressos pela internei, desde que
este possibilite a aveiiguação cunipioí.:. '.umpai^vel com a descrição do objeto
requisiiadc. uoi.''i corno ó ccmprovaçcO .. r. • iticidade do documento proposto.

7. DO ENQUADRAMENTO LEGAL
7.1. O oojeto deste Tormo oe Reíeréncia e consfderado comumi porque é aefinido
mediante especificações usuais to meiuaoo, tendo conio cnténo de escolha o preço
ofertado someiite, cabendo a .aoocêo da modalidade PREGÃO nos termos do
paráyafo único do ai. 'd' da Lei ím.o20'
7.2. modalidace aei lii.Lrtcào ora esocr'-''.- oorifye maior celeiidade ao processo,
como tanibérn r-rr.plia o universo poie.v. ncirantcs. Oesse moao, enlende-se que
0 interesse oúblico será mais sotisfatoriamecle atendido mediante a adoção dessa
modalidade.
7.3. São aplicáveis ainda ao objeto licitado no que couber, a Lei Sütaciual 10.403
de 29 de dezembro de 2019 suosidiariamente, a Lei Federal n'> 8.666/1993, Lei
Complementar 123/2006 coc' a'cníticõiíS da uè. Complementar n’ 147, de 07 de
agosto de 2014 e durnals cornia;: .'íai * ..tares pertinentes à espécie.
7.4. Em aíend;r.Ter’lo u i. .7 “jSóu.S.í -.‘ue ^‘Víituiu o Estatuto Nacional de
Micioernpresa e ca Empresa de requenu Ro.Te, alterada peta LC n® 14/72014, e de
acordo a regulamentação de decreto 6.ò3b''2015, fica eslabeiecida a margem de
preferência para os itens cujo valor estimado seja de até R$ 80.000 (oitenta mil
reais) a realização de iiciiaçào exclusiva às niicroempresas e empresas de
pequeno porte ncs +errros do dispnstc no art 7® do decreto acuna mencionado.

8. ÜüS CRITÉRIOS OE uüLOAf4r.:lv r O {•'■‘KOROb t AS
8.1. No juiganuíT.lo lys p-^cpcsta*^ d L-vcfr? .•  . aootadr/ o critério do MEMOR PREÇO
POR ITEM.
8.2 A proposUi de preço devera comer a descrição detalhada dos produtos ofertados
com a rndiGayáo da quariudaLs soiic.tada, unidade de fornecirnenío. marca/miodefo e
fabricante cara Iodos c j iíeí>s
8.3. C pi'a:.i c:-. ví./líLrrL’ uf .U' deve'c ser inienor a GO (sessenta; dias.Ut!

9. DO VÁL -yifl t.ST;? í.^u^O
9.1. '.J \'yid ^0 a! et-Lriiacl'./ Uciá o
Compras, mediante pesquisa de pn-iços, a ser realizada nos moldes do Decreto
Esíadua' n'* 22/2021. que estará disponível juniarnente coin o editai da licitação,
9.2. Os preços prooosf::)?; serão oonsideiudos ccmpFíios e iJeverâo abranger todas as
desposas relativas à iorura coriimtac^o. tais f.cmc: tnbutos e quaisquer despesas

DF. S.TÚOE
•]tj490.:0ü Ai-4|.<tuüa •• MA.

■'!CiidiK‘ :;eiá orçado pei Comissão den.íCi ,.; o

li''. .  >.

.jfc Uv b,
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acessórias e/ou necessárias «jo cumprifr.en\u do objeto, salvo disposição legal em
contrário.

10. DA DC ORÇ>: r/ENTí PJí
10 1. A dotação orç^imenrá;la spié rnto; v.ar-; peio setor de contaDilidade da prefeitura.

11. DA CONTRA TAÇAO
11.1. A partir da sua assinatura o contrat-.- te:  i vigência até 31/12/2022, podendo ser
prorrogado nos termos do art. 57, § da Lei iP 8.666/93.
11.2. A empresa vencedora, após hnr;>j:í' ■ íção do procedimento licitatório, será
convocada pelo Setor competente para aosinatura do contrato mediante condições

’• .x ca c^o.

iViò. -j.rie('i ’> da '..ei n® 3 666/93, a legislação
de proteção e defesa do consumidor, cs p'e.-c»tos de d'reitü público e, supletivamente,
os pnncipios da leoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
11.4 Os termos do futuro contrato vmcular-se-ào eslritameníe às regras deste Termo
de Referência, do Editai e seus anexos, e, ao conteúdo da proposta do licitante
vencedor.

estaúelfccidd-i pifcwi:.. lecii
11,3. Apncu!-sE-á ;i:.' fulurc j lt

' ir-. ijr ;-n o11'

12. DASCüNDiCCi

12.1 O \S) pagamei ICO (s) séiá ercUit-soo em párcela Uí'!íCa\ em moeda conente nacional,
no prazo tíe ale 30 (trinta) oias, contodos a pâiíu do receoimento, conferência e aceite
definitivo dos materiais, por meio de ordern cancária, e de acoroo com as condições
constantes da proposta de preços, inediunlc; a apresentação cia Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada pelo fiscal do conti atc e de acordo com as demais exigências
administrativas em vigor.
12.2. A FÍ:,,:3KF3^ "v

(quinto) cii uni s ■ ) {
ofício. eiicarniiriadc à Seícrecar a ''iunicipa' ne oauoe, deverioo ainda conter todas as
infoiinações necessaricis para üeii. se aa' quüação e estar de acordo com as normas
fiscais vigentes
12 3. O payarr.ento sera leito em favor da eir>piesa conlrataaa, através de ordem
bancária na sua conta corrente, apos assinatura do i ernio de Recebimento Definitivo,
emitido pea Secretaria Requisiíante.

12.*^'. C pvç.v
Derini.ivo i.c p.^viCn;. •
provocaoo oela C:ON'l l^iATAD/v
12.Õ. Não seiao efetuados quaisquer pagarrivncus  a Contratada enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contraUial 'nciusive, sern que :sso ',\eica diieito ao reajuslarnento oo preço ou à
atualização monetária.

l B. 'í' í■

:  o'3dn -'r sedo da Prefsilura Municipal, até o 5“
ifo lo^in-ívo dos materiais, através dei.t'

iU..,-. .  Oisir a\i..ia üü Termo de Fsecebimento

qvjü não riaja fator nTipeditivoliesi:

12.6. A P/t;feÍLU'a Mi-nicipa! oe A'laiatuba po.ierá deduzir do montante a pagar os
valorss co r*.. jndfc ■'to'? a - .' .•■U- u  'ii..s'óas devidas pela Contratada.

veíUo-.K. após c cidlrnpiem.enío das obngações12.7. O oagamento sofTieme ;
contratuais pertinentes, conforme an. 4U, § 3'- 1 ei r° 3 666/93
12,8. A CONTRA l ADA iançara na Noia l-iscai/Fatura as especificações do (s) material
(ais' entregue fs) de mcd-D idênticc áqueias c^')n£tantes do objeto ao Contrato e da Nota
de Empenho.
12 9. A não cbse,'và''’cia do prazo previsto para  a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e
dfímais dc('umcf:a';(':i:s n.

i t;

;a'>'::ito ou a siia aprescíciação com».

ê pfcircgaçâú do prazo de:  òf.-' •incoiTjCoes * u .au:

í-hURttTAKIÂ JPAl. bU 3.'>vtoE
.'/íivoon - MA.o' • líril'-)U£!-r;rIi-o U.'{€

-S.l Ji
rttr
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pagamento por igual número de dias a que ro. rasponder os atrasos e/ou as incorreções
verificadas não cabendo à CONIRATA^^ n .qualquer acréscimo decorrente deste
atraso, de sus ún'ca e totrJ responsa!' <l

13. DO Gt.R£NCIAn/lEN I ü E DA HSCAlI/JVÇAO ÜU COlM l KATO
13.1. O gerenciamento do fornecimento do objeto solicitado ficará a cargo de seividor
designado formalmente pela SEMUS. o qua' cuidará de incidentes relativos a
pagamentos, à documentação, ao conlrci - c' prazos de entrega e recebimento, etc.,
nos termos do art. 67 da Lei rP 8 666/93.

13.2. O servido.' duaignado anoíará .
relacionadas com o fornecimentc oo oc-jeto, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

fiscal.zar 3 atest-i' o 'Or-tediTif nto ters de modo que sejam cumpridas

integralmente as condições estaoelecidas ne^ste Termo de Referência e na proposta
vencedora;

eoisiro próprio iodas as ocorrências

a)

comunicar eventuais falhas no fornec.mento dos itens. Determinando o que for
nec^^ssario á regulaiizaçào das laítas ou observados;

garai^Lr ao f:>rr!ececior c' tcon e qualquer informação sobre ocorrências

ou 'íatos reiev.artles le.cc^orÉadcs C( r.i c ''i-  i ■■ .■ .■ i .iiiio des itens,
eiTi.i.ir pareceies em toous oü o.o.s da '• umlriisLavâo relativos ao foinecirriento do

objeto, em especiai api.caçoes oe sarçoes e interações do luesmo.
13.3. As decisões e piovidências que ultrapassarem a competência do geslor/fiscal do
contrato.
13.4. A fiscalização exercida peia SE1\/!U^S ;rJ:  : exciuirá ou reduzirá a responsabilidade
da CC/L TRATADA pela comp.eta porfa.ia rr^ecução do objeto contratual.

b)

c)

d)

14. OaaÍj OõRlGAÇOc.S Da RAÍA
14.1. Constituem obrigações e resi'onsabliidades da CONTRATANTE, além do
estabelecido na legisisçáo ern vigo, c seguinte:

Designar o Gestor/ Fiscai do contrato, responsável pele acompanhamento;
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência,

através do seivtdor designado.
Veiificar mfuücosaTieu e

recebidos r.rovfsorlau.ente com at

( V

a)
b)

c) uu nxaoo. a ccnVonniQaQe dos produtos
constantris no Termo de Referência

e na pioposia ari'p!e:ía íorneoef cio, oa-i ifi’í de a jeitaçâo e recebimento definitivos;
Coivíjnicar/nolifícar o fornecedor, per esciito. sobre iiTiperfeiçoes, faliias ou

irreguíandades verificadas no objelc foinec dc, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;

d)

AcoiTtpaniiar e fitcaíiior o curí.t; lOiento oas obrigações da empresa
fornecedoio. confcurie jond.cões estabòl*-';-: das 'cste Termo de Referência e no
e)

instrumento contraluai, se ó-' c
f) presta' ir..\.rnuii,fu;
ernpiesa /ornecedo.s;
g) Efetuar o pagamento no valor coirespcnoi^nte .ao Torneoi/riefilo do objeto, no prazo e
forrr.a estabelecidos neste "enne. c!e Referência,
h) Não permitir que “outrem" cumpra as obrigações  a que se sujeitou a empresa
contratada;
i) Períit,iii .icessu des emorecour;,. (i<: •
0 receoimento ou su!:'St''. .-içao du (s' urod- ^n í-■^v
j) Reje;lai. no tono Oi. õm corte.
Termo üe Reíeieiicia:

r  quô venham a ser soiiciiados pela:ia. '/'Ce

riuccoo' ás íiuas dependências para

ctTi desacordo corn as exigências desteP 0'j' i-:->

SECRETARIA EVCNÍCfP.r’.. Di: SAÚDE
■ or).49ü OOG. .AiiajoUiDc - MA.Ria ÈareÜKC Leiit. i3G8, J.r;r,lrw .

■‘tíi’L'.'y ■.=' I - * A
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k) Exigir o 'mediato afastamen:o de qu:

fornecedora, que prejudique, de qualqu'
conduza de modo inconveniente ou incoir<pr,i''/ei com o exercício das suas funções que
lhe foram ntrlrridai'

14,2. A SEMUS náo resDcndera por quasQuer compromissos assumidos pela
CONTRATAüa perante terceiros 3'naH que vinculados  à execução do objeto
contratado, bem como por quaiqutr dario c •
mesma, de seus empregados, prepostos

emp''egada ou preposto da empresa
''•ma, a fiscalização, ou ainda, que se

ido c leiceiros em decorrência de ato da

t- , dordinados

15. OAS OeRiÜAÇÒES OA CÜWTl^ fA JA
15.1. Corstituern obngaçòes e respoíisaoiiidacies da CONTRATADA, além do
estaDeleci iü n<i legislação en vigi) d segu -te
a) Realizar a entrega do ptoJulo fs’ .i íjrma corno indicados no Termo de
Referência e na proposta aprasiníBOii uo .'.ortanv.j, observando rigorosarnente as
norrrías técnicas eni vigoi, i>ío sonou .-Ji iidas quaisquer modificações em sua
execução sern fyévia autorização oa SruVí.
b) Arcar com todas as despesas, diretas ou inoiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem quaiquer ônus a SEMUS;
c) Fornecer o (s) proouto ts) no prazo eslabeiectaos neste Termo de Referência,
d) Obrigar-se a manter, durante a vigèncic do Contrato em compatibilidade com as
obrigações assumidas e com Iodas as ccndições tíe habilitação e qualificação já
exigidas na Licitação, e docume/^Taçvic arualizada, comunicando a SEMUS
qualquer alteração que possa corr'pron-r;tti u .nanutenoão üo presente;
e) Caso as especificações técnicas do (sy crcjuto çs) nâo correspondam ao exigido em
Edital. bep‘i como apiesentem algum de'tíilü ou vício, a CONTRATADA deverá
proi.denciai, a substituição do mesmo na v.a estabelecida, visando ao atendimento
das especficações. sern prejuízo da oo.ssv./ilidacie da incidência das sanções previstas
no Edital, na Lei ‘L6ü6'’93 e demriK iegis.acães vigentes,

ti -bi.ios, vcgaçoes ífabaihisias, previclenciárias,
i'% tc os i:essoai, prestação de garantia e

n q :e inc;Gc.ni ou venitam incidir sobre os

f) Arca; corn toda'’^ i-s dEsp'
comen; ais, ía/vDS, y-s,

u.iii'

rl.;

•tü.;-quóiSqLer outrcs ci.SuT.í

produtos ofenâüús,
g) Apreserrtar a SEMUS o norne do Uanco Agencia e  o iiümero da conta baricária, para
efeiiü cie credito oe pagairiento das obrigaçôe;;,
h) Responsabiiizar-se por quaisquer danos i'.aosãdcs diretarnente a Administração ou a
terceiros decorrente;.*? de sua cc ou doto na execccão do contrato, não excluindo ou

1.1 ti eí.

reduzindo essa resnoiv?aDliiGa:*'- i. •''is'aiiz3ção ao acornpannamento pela SEMUS;
i) Nao transferir, to todo oj ern pano o '.•ou c.'o *i,'m&ac com a SEMlíS;
j) ResDonsabtlizar-so solícariamem.e con; .tir rorrieusdores (fabricante, produtor ou
impoilaoor) pelos vícios de qualidade e/ou o jantidade que os torne irrecuperáveis,
impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam;
k) Responsahiiizar-se po» quaisquer ackiem.es que venham a ser vítimas seus
eiTipregados, quando gs leij. ;.at aiPis.u-:, un v/jenciánas e demais exigências legais lhe
assegu-arem. fiudrvj.? isorUa
mesmos, sobrettcici, quar, 'o

I) Fornecfei' por escnto ale a .ldí?i‘
telefone para coniaío do pieposio aesiguaJo a represei :lar a empresa, aisprjnlbilizando
os meios adequado-s de cornuniaiçáo ófcl.?í:jne fixo. celular e e-mail) para relatar
ocorrências e faoilitcr contatos ei.ce c úit-sOr/nscai oe contrato e o preposto da
CONTF ATADA;

de i/ i culo empregaticio com os

B ur oojeto â(fquindus;
ci c'j presente instrumento, nome eC41-S. ■

riu.í-UMBt

; J yil c'.i-.i .

M. D-_i'/'. .  \ .‘t.

«. 'H C -Vu ''.It > -F.\ ' I ■ ■
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16. DAS SANÇÕES

16.1. Cometer infraçáo administrativa termos da Lei n® 10.520/2002 e,
SLibsidiariamente da Lei n® 8.666/1993 a er resa que;
a) Coi>' \'t% j as ar a r.c i'1' ?'.o i ? i "eccter *t)t,a c!f. e r perho ou deixar
de entregar documentação exir.ida no ato de sua assinatura;
b) Apresentar aocurrentaçao faisa:
c) Não mantiver a proposta
d) Ensejar o retardamento da execução dc objeto contratual;
e) Falhai ou íraudar na execução do contrato;
f) Cornpoitar-se de mooo Inidòneo Ou \o;
g) Fizer declaráoáü falsa:
h) L/Ot i'ií it: f a j .e f >■ Vúi

D8i/t»r dií execüia lOta! Tu .. -j.-a.uuer des obrigações assumidas em
decorrência oa oonifaiaçáo,
16.2, A empresa que cornerôi quaisquer cias 'mrações discriminadas no subitem acima
ficara sujeita, sem preiutzo da responsabilidade civii e criminal, às seguintes sanções:
a) Multa compensatória de ate 10 % (ciez uor cento) sobre o valor total da nota de
empenho, no caso de recusa iiijustü.caoa o • assinar o contrato, receber a nota de
emprenho no ;' .evisfo ?/ou deixar He ^-''fregar documentação exigida no ato de
sua assinacL a.

Multa l■■o^a!ü^iu dt, mr. C,; (ué.i ^.écimes pci cente) por aia de atraso
injüstifioaoo na é' lírega dus maíeriais ^..aScuiado sobre o valor da paxela não cumprida,
até 0 iimite de 5 (cinco; dias. apos o qoai, a ciileno ua Administração, pooerá ocorrer a
nãü aceitação do objeto, de forma a conrigurar nisssa hipótese, inexecuçâo total da
obrigação assumida, sern prejuízo da rescisão unilaierai da avença,
c) Muita rrxratóíia da ate C ó /i (ir.tiio por cento) poi dia de atraso injustificado na
entrega doc rriiClH-?» ,; c-íicuíaao socre o vaio. da parcela não cumonda, por período
super.O' ao previsto na a'‘ne’.; ■ imi-ad } íi CF /-dn.;:!) r;ias subsequentes, após o qual,
a critér'o ca AdiPiristraçáo, prdtrá jconer a não aceitação ao objeto, de forma a
configurar, nessa hipótese, inexecuçâo toíai da ob-igacão assumida, sem orejuízo da
rescisão unilateral da avença,
d) Multa moratória de até 5% (cinco pc cento), calculado sobre o valor da parcela
náü cumprida, nas hipóteses não previsLit nas aiíneas anteriores, em caso de
inexecuçâo paiciai üa obrigação assumidy
e) .\/lu,i.i’ compoiisatoiitt de ate hj /í, ;j3: cooio) sobitj o vaiortoíai do contrato
no cüsc de i'’e ;‘’:í':Lci*'ü lula' dc :b,c ;'
fj Em caso oe i-.oxocuav Vcucòí obrigações assumidas, a muita
corripensatüíia, no mesmo percertuai do s ..üifern ^dCirna será aplicada de forma
proporcionai à obrigação inadimplida;
g) .iripe-diirieí-ilG ou licitar e coriíiala. :. 'rri a Fieíeitora de Anajatuba com o
consequente descredenciarrenío i ,o C.-ic r;í.' . de fornececlores co Município pelo prazo
de até <'it'co anoo,
16 3 A njica ixkUu.-^ conoonci:: ; 'lernerite com as sanções previstas na
aiinea 'g' dt^síe nei. i
16.4. A aplicaçao oe quaiquor das penalidades orevisias 'ealizar-se-ã em processo
administrativo que assegurara o conliaditòi io e  a ampla defesa a empresa, ooservando-
se 0 prcceOimento previsto na Lei P'' 8.666 de 1993 e suhsidiariamente, na Le' n® 9.784,
de 1999 e na Leis Esíaouais n° 8.939/2009
16 5. A autcridaae competente, r.n uas sa‘fções, ievará em consideração a
gravidaoe Jc cx di ;? d. ' iní aLor •) '.310'-“ -‘ducofvo da pena, bem como o dano
causado à Aórr')''i..-?ír\.'.è.c .> ; vr da ;."op(!fC;onaliaade.

i)

b)

Ri.'í lei e, > i.ri.i,.
d/'i JLE

XI.: :o'J ‘.r.^irGit-á- I'«A..  1*
‘•tt}}?-.''vfl\v.’.an.3i3rij.h,'í oft uon.br

.íí M P7 '
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16.6. Atrasos cujas justificativas sejam ac-íitar: pela SEMUS e comunicadas antes dos
prazo;^ de entrega consignados no ou documento equivalente, poderão a
critério desta, ser isentas total ou parciai.. • .ia mulía.

MARCOS VINICiUS BASTOS COSTA

Diretor do Hospitai Mur 'ipal de Anajatuba
Responsável pela EiaDordyàí; ,.o l emiü de Referência

L,UtSFl£R>ÍAUDO 30STA ARAOAO

Secretário Municipal de Saúde
Decr'?to n'-042/2022

Responsável peia Aprovação do 7 ermo de Referência

SECRETARIA MONtCtPAL DE SAUDE

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CF°: 65.490 000, Anajatuba - MA.
httos A'wA’w.a,H;.’{ur.^.fna.Qov.bf
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ANEXO I

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

M&QüINA DE_LÃVAR COM BÀRRÉIF^ HÒSPifÀLAR CAP. 30 kfl.
ESPEÇjFeCÃ"çAO feCNiCA^

• Lavadora de uso profissional p:;ir.í iavagem enxágue e desinfecção
de roupas;
• Tambor externo confeccionado em chapa de aço inox AlSI-304,
encaixado e fixado nas canaleios laterais através de tirantes e

parafusos que garantem a perfeita vedação;
• Laíerass e.r chapa de acc caiL.nm 8^7 1020 com tiatamento
rr:etal;/adü e pincuia ecóxl
• Cesto interno em cl c ■•ó úe dçu i.i- x A!3!-3u4, com furos de 8mm e
com eixo de aço, apoíaclo ern -'.jiicaii oe roiamentos esféricos
autocompensados e vedados coin giaxetas teflonadas,

Tiansrriissdü de roíaçáo do moto* oara o cesto através de correias
' em 'V”;
I  • Painel de coniar.do e ope-açãc na parte frontal da máquina com
I ten>pori2adord'gita. oara prcg*ai'''ia;a'v' do lempo de cada operaçáo;
’  • Motor corn tensáo ot ?.20 v ou 38C v trifásico:

• Dispositivo oara visuc'iização do >>'vv.>' da água interno;
I  • Dispositivo para introdução de produtos para lavagem, sem |

necessidade de abrir a máquina !
• Sistema ae freio para o cesío ll■'lo^no que pein'iite o travamento I

; durante as operações de carga e descarga, que desliga totalmente o *
• equipamento para evita'* acidentes-

* Enlrodu de vapor e produtO;:. uuiiricos, i
• Sistema de segLiraiiyí* nas oorírti- u.-e e:n cáio de abertura indevida, '
des.iiga automaticame.-ixe o equipa leutn o iinpede a sua partida
enquanto a porta permaneí.er aoe'1:j atenoenoo as exigências da
NR12 do Mm stério do Trabalho;

■  • Sisiema oe posicionamento da porlâ do cesto interno com a do i
.  tambor externo, i
'  • Sistema sonoro que titdicn (é^rnino do processo e sistema de ■

I  .

I

ITEM QTD

01 01

di;er>agein de a^ua at' ae vaivuias lioo ^orbTleta.
my-:- '.iJ; . Va
• Centrifuga ae roupas de uso proiissionai com sistema auto

I compensadüj para evitar rnovirnenTo-s oscilantes:
I  • Estrutura err. base de ferro fundido, montado sobre uma base e
i suspensão vibra stop que dispensa fixação no piso; cesto externo
! calancradc ein chapí oe ?c,o mox ''('4,
I • '..esto inrernr em i-nuc»

rro-itadc errj '

• Eixo central em açc r. -cs.-v-c'' so
I uso de correias;

• Transmissão direta do motor; freio ro sistema de sapata revestido
de lona de freio, acionado por pedal;

■  • Sistema ôe segurança na tampa com íirn de curso: chave de partida
, direta.

it :

t • ■5 ^

r:' perfurnilo simetricamente,’io o I'

do motor, que dispensa 0

nrrs■ií

.. .J

02 01

V. SrL.dF
•;5 ' MA.

!

PU3 5 .■! ■•c3''r ! .! ■ r,

ií t.rMCÇ_v r^.
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Rfa Benedito Leite, 368 Centro, CbP 65.430.000, Anajatuba - MA

CNPJ; ÜÜ.CC2 372/0001-33

m
SEMUS-

FOLHA

RÚBRICA .r

i.

r "iítfsr*
I

Tíi

• Secadora de uso profissional p.vú ?ncagenn de roupas:
• Opções de aquecimento, eiétncc ; oi resistência, a gás GLP ou GN

0 ' - icro^V ní-

• Gabinete com pareoe cupis Lm ciapa de ?ço carbono SAE 1020,
com piniura externa antioxidante et*'! polturerano,

• Cesto interno confeccionado eni chapa de aço inox AiSI 430 com
perfurações de 8mm, '•epuxacio ram fora sem rebarbas com quatro
batGueiras;
• Porta eni aço SAE 102C, co»t • s.''! em vidro redorído devidamente
veòado.

i * Fat. oe x-fr.ãi-co o.utraç- i.i f’c*,r;e tVorit&l ccrr, sistema
I elehònicc) de tempo, lempciciuru e m , o de reshiar.iento;
i  • Comutador (chave geiai), iarnpadn que indica "aquecimento ligado” ;

03 e aiarme indicador de fim de ciclo ■

!  • Sisíema automático para rr'antei lemperatura constante conforme '
, valor programado, ligando e desligando o aquecimento; ,
'  • Acionamento através de motores íritásico, para exaustor e cesto i
I  rctativo. acoolado na tensno 220 v .:ü 380 v
I  • Mi.:ro swiich na nona c '0! Lav.-. ■ ‘ -vegoiança comnrme NR 12 que
imoôüfc sua aoei^íüía coo* o om f'novürie''to. '

• Filtragem através oe caixa ocietoía de liapos na parte íronta! feita '
i coiri tela galvanizada;
• 3 ran&miissáü através de pü»ias e (..Oi"eias emi "'v
‘ E.xc principal etvi aço carboi... V.E 10,?0, montado em duplos

i ma-ic-ais cie base externa corii lentos esféricos; • Sistema ae

i seç'. '.nçe nt, pooj- que e ri c>' al^ortira indevida, desliga
'  inediatofrit ufe :• equinamen.X) e d pu'vda

»>;.

01

SECRETARIA MUNiCIPAL DE SAUDE

Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP: 65.490.000, Anaietuba-MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

AMIr)«0 no TERMO DE REFERÊNCIA
PESQUISA DE PREÇÜ

I UND

I

OESCRf OI

I

VALOR MÉDIOCOTAÇÃO 002

VALOR

lOTAL
I

COTAÇÃO O01

VALOR \

UNIT.

Y '

'A

COTAÇAC 003

VA!Z’R '
U^iT.

VALO

COTAÇAO 00';

VÃLOR P VALC f
ÜNIT. TOTAL

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

VALOR.

UNIT.

R

TOTAL
mi I I

L

i MAQUINA DE LAVAR
j COM
' HOSPITALAR

BARREIRA.

CÂP.
I
30 kg.

j ESPECIFICAÇÃO
j TÉCNICA; Lavadora
I de uso profissionai
j  .:ara lavagem enxágue
I e desinfecçáo de

!

I

i
11i

I
I

I!  roupas,

Tambor externo l

i

confeccionado

chapa dc aço inox
AISI-dO'?, encaixado e

na? .'■‘-■'ie’-')?

laterais através de
tirantes e parafusos
ciue garantem a
perfeita vedação;
• Laterais em chapa de
aço carbono SAE
1020, com tratamento
rrietaüzado e pintura
epóxi;
•  Cesto interno em
chapa de aço inox
AISI-304, com furos de
8mm e com eixo de
aço, apoiado em

em I

II

I

I

■7.9: Od oo 55.27 ^0L c-*'.27i on SO ST õú.?4>',5ü I ':7.450,00 63.450 00 •'19.224,63 t 49224,63. i 1 1 ;
I t
t

I

I

I

i

aj mo O S
« c B

CD r* m

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

httDS://www.anaiatuba.ma.Qov,br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

I mancais de rolamentos
( esféricos

j  iiuíocompensados c
vedados com graxetas
tefionadas:

'  Transmissão de

rotação do motor para
0 cesto através de

correias em “V'';
■ Painel de comando e

’ operação na parte
I f. nntal da máquina com
I  lemporizador digital
I para programação do
;  tempo de cada
I operação;
I  ' Motor com tensão de
I 220 vou 380 Vtrifásico;

Dispositivo para
visualização do nível
da água interno;

i  - Dispositivo para
introdução de produtos
para lavagem, sem
t;ecessídade de abrir a

máquina;
• Sistema de freio para
0 cesto interno que
permite o travamenío
durante as operações
de carga e descarga,
que desliga totalmente

!

i
I

i i

i

I

I

è o w
tD ^ m

2 5 1

33 m
o O W
03 ç 5
2 5 1

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP; 65.490.000. Anajatuba - MA.

httPsi/AfVww.anaíatuba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

o equipamento para
evitar acidentes;
- Entrada de vapor e

produtos químicos;
•  Sistema de

segurança nas portas
que em caso de
abertura indevida,
desliga
automaticamente o

equipamento e impede
a sua partida enquanto
a porta permanecer
aberta, atendendo as
exigências da NR12 do j
Ministério do Trabalho; i

Sistema de |
posicionamento da

I porta do cesto interno
com a do tambor

externo;

• Sistema sonoro que
indica término do

processo e sistema de
drenagem de água
através de válvulas tipo
^rboleta,
CENTRÍFUGA
3ASCULANTE CAP

t

I

20
2 Und. 01 38.75U.60 53.750,60 37.691 00 37.961,00 58.558.50 58.568,50 40.499,00 40.499,00 43.874,78 43.874.78

ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA: Centrífuga
de roupas de uso

TI

C- o W
□3 I- m
;d X 3
?; > cSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.
httosi/Awww.anaiatuba.ma.QQv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

profissional
sistema

compensador para
i evitar movimentos
oscilantes,
Estrutura em base de

ferro fundido, montado

sobre uma base e

suspensão vibra stop
que dispensa fixação
r‘0 piso; cesto externo
c;alandrado em chapa
de aço inox 304;
-  Cesto interno em

chapa de aço inox
perfurado
simetricameme.

montado em base de

ferro fundido-

- Eixo centrai em aço
iTiontado sobre o eixo

do motor, que dispensa
0 uso de correias:

' Transmissão direta

com

auto

I

I

do motor; freio no
sistema de sapata
revestido de lona de

freio, acionado por
pedal;
•  Sistema

segurança na tampa
com fim de curso;
chave de partida direta.

de

S O <2
qa r~ rn

2 5 1
O

9-^
O Ô w
» C 5XI Z 3
% > C

>

>SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

SECADORA

ROTATIVA FRONTAL

6LÉTRICA CAP. 30
ESPECIFICAÇÃO

TÉCNICA: Secadora

de uso profissional
para secagem de
roupas;

•  Opções
aquecimento; elétrico
por resistência, a gás
.P ou GN ou vapor |

; por serpentina;
j  Gabinete com parede

■ 'upla em chapa de aço
carbono SAE 1020,

.. exTe^-^-T

! sntioxidante

de

Ol

I

1

l

I
em

I

I

I

'-'t CQ* Cí!
• * ' □ w x;‘,oo 46.70<i,0u ^2.õf..' 50 50.000,OU 50.000.OU 50.734,60 60.:^34,50

i poiiuretano;
!  • Cesto interno
I confeccionado
I chapa de aço inox AIS!
; 430 com perfurações
; de 8mm, repuxado
1 para fora sem rebarbas

com quatro batedeiias;
• Porta em aço SAF
1020, com visor em

redondo
devidamente vedado:
• Painel de comando e
operação na parte
frontal com sistema

I

em

vidro

X "n
c- 2 S05 m n
a-Z—ii
s > C
OX -n .(Oc- O W

03 r“ m
35 X S
S > CSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

I eletrônico de tempo,
temperatura e cicio de
resfriamento;

•  Comutador (chave
geral), lâmpada que
indica “aquecimento
ligado'' e alarme
indicador de fim de

ciclo:

' Sistema automático

para manter
temperatura constante
conforme

programado, ligando e
desligando
aquecimento;
• Acionamento através

de motores trifásico,
. para exaustor e cesto
rotativo, acoplado na
tensão 220 v ou 380 v;

• Micro switch na porta
I com trava de
segurança conforme
NR12 que impede sua
abertura com o cesto

em movimento:
• Filtragem através de
caixa coletora de

fiapos na parte frontal
feita

galvanizada;

3

valor

0

I

teiacom

I

I

75 T
75 -n o o <2

m r" m

7) E 3
> C.

c- O <2
a> f”

= > c

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

• Transmissão através

ue polias e correias em
“V”; I

I

‘ Eixo principal em aço
carbono SAE 1020,
montado em duplos
mancais de base

externa

rolamentos esféricos; •
Sistema de segurança
na porta que em caso
de abertura indevida,

I desliga ímediatamente
o equipamento e a sua |
partida.

com

I

J
VALOR

MÉDIO
TOTAL

\/AI OR

lUIAL

VAIOR

lUÍAL

VALOR

roíAL

VALOR I

iOiAL I
JVALO.-^ : ‘MADO- i  13^.0 j4,00 .  353,50 43.049,C0 143.833,01

I

FRArJCsoOO SiftNÀNDE MESQUITA DA SILVA

Cooidenadorla de compras da SEMUS
Responsável pela Pesquisa de preços

X TI
o o w
(D I” ni
^ 5 S
^ > c7} 71

C- O W
CO I” m
3? I S
> coSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
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PREFEITURA VUMCIP \L DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868. Cenlro, CEr^: 65.490.000. Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.3‘'2/0001-33

PREGÃO ELFTRÒK. OO N'>033/2022

AN^rX III

CCh TR^TO i.ÜVIMf.TF/ ^>'0 : 2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^’ XXXXXX>72022

PREGÃO ELETRÔNICO N“033/2022

''‘^^TRATO DE FORNECIMENTO QUE

Et- TRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

SE CRETARIA

XaXXXXX e a empresa xxxxxxxxx

N^. forma ABAIXO:

ATRAVÉS

MUNICIPAL

DA

DE

O Município de Anajatuba, inscrito no C.N.P.J (MF) sob o n° 06.002.372/0001-33, com
sede na Rua Benedito Leite. 868. Centro Mnajatuba/MA, através da Secretaria
Municipal de XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada pelo(a; Secrecá ;o(a. fvunic^pal de XXXXXXXXXXX, Sr.(a)

,  e a empresa

,  com sede na

XXXXXXXXXXX RG N" E -PF N'

.  inscrita nc C.N.P.J sob o n.®

. doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por
,  R.G. n.® C.P.F. n.®seu representante legal,

,  têm, entre si. ajustado o presente CONTRATO DE
FORNECIMENTO, decorrente do Pregão Elel ônico n"033'2022, formalizado nos autos
do Processo Administrativo N° 2022.02 17.CC ‘'2/2022, submetendo-se às cláusulas e

condições abaixo e aos pieceiios insli.u los pela Lei Federal ri° 10.520/02,
regulamentada pelo Decreto Municipal n*^ C2 3/2021. aplicando-se, subsidiariamente,
no que couberem, a Lei Federal 8,B66/1!:'93 e suas alterações posteriores, a Lei
Complementar n® 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

0 fornecimento de ec jipamentos para
lavanderia para estruturação do hospital munlciDal, para atendei as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúoe do Municípc de Anajatuba, conforme esoecificações
descritas no Anexo II - termo de referência.

1.1. O presente instrumen'’0 te n per cb e

Integram o presente Cortrato, independentemente de transcrição:
Edi'.3l do Pregão Eletiômcc n®Ü33/20?2:
Termo de referência;
Proposta, documenios arie<os e lanru; firrnaooò pela CONTRATADA;

1.2.

a)
b)
c)

CLAUSULA SEGUNDA-DO VALOR

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$
). contornie planilha orçamentária abaixo:{

T PREÇO R$
UnItÀRIÕT TOTAL

TESCRIÇÃO üín^D CüANTITEM
i

S£Or<ETARiA MUNIC PAL OE SAUDE
Ru,3 Bernídito Leite, 868. Centro, CEF. 65.^90.000. Anajatuba - MA.

htlcs /'■AWft.anaiatuba rv>.Qo\/.bi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 8(58, Centro, CEP: 65.490,000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.3'2/0001-33

~T

01
VALOR TOTAL R$,

CLAUSULA TERCEIRA - DA VICIVC^A

O prazo de vigência deste ■f'erno de Contrato è será de XX (XXXX) dias, com
e encerramento em

prorrogável na forma do art. 57. §1", da L- i r;'= 1666, de 1993.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO,017% .vifcN fARíA

3.1.
início na data de ,/ /./ I

4.1. As despesas decorrenlc s.j c:nt Jtaçáo corierào por conta da seguinte'O ^

dotação:

ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTARIA; 40 SECRE í ARr ^ ÜE SAUDE
PROJETO ATIVIDADE: 10.301.0079.20S1 00''0 - Man.  e Func. da Sec. Municipal de
Saúde.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4 4.90,52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

CLÁUSULA QUINTA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1. As condições de entrega e recebimenFn são serão aquelas previstos no Termo
de Referência, anexo li do edital.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDICQES ÜL RAGAMENTO

6.1. 0(s) pagamento(s) será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até
30 (trinta) dias, contados a pcrri' Ju íeceojrrjerUo, oonferancia e aceite definitivo do
produto entregue, por meio de Ordem Bancária, e de acordo com as condições
constantes cia Prcpcsta Comeícial, rneaiante apresentação da Noía Fiscal, de acordo
com as aemais exigências administrativas em vigor

6.2. A emissão da Nc;a Fisc?!/'*a'u a st do recebimento definitivo do
serviço, conforme este Termc de Referência

6.3. 0(s) pagamento(s) será efetuado peia CONTRATANTE em PARCELA ÚNICA,
mediante a apiesentaçáo da Nota Fiscai/Tatura corresponcíente. A Nota Fiscal/Fatura
será protocolirada na Secretaria Municipó! de XXXXXXX, até o quinto dia útil
suosequente ao rriês oa entrega e aceite c=í.. iitivc, atla^lés de ofício, encaminhado á
Secretaria, devendo auida conter Iodas as k TOimações necessárias para dela se dar
OLiitaçâo e estar de 3CO'c1o con a; ; 'mr'S vigorm?.

6.4. A náo observância do prazo previste para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
e demais documentações necessáras ao onçame tto cu a sua spresertação com
incorreções ou ausências da doci.moT.c-:, orsejará a prorrogação dc prazo de
pagamento por Igual número do di-os c.e c'’ er.ponde’ o-s otrasos e/ou as incorreções
velficadES, não o?be’ :do ò rONTR^'.T.AC'' ci ilq.ier acréscimo decorrente deste
atraso, de sc2 único e to:al .csporsabilldcd.-

6.5. A GON r."\A' Al)/' lauçura r.a
serviços(s) prestador, de modo idèritxo àqueles constantes do objeto do Contrato e da
Nota de Emper^^o

I raru.a as especificações do(s)I «i.... Ci>( :

SECRETARIA MUNíCIPaL Ot SAÚDE
Kua IS.^nycl.lo LCiii.. écò Otiii;.., >.J. bi.-íSO.ÜuO. sna.atuba- WA

’ Cil tí,, 1.
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RÚBRICAPREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEF; Ô5.490.000, Anajatufca - MA
CMPJ. 06 00-' '2'000:-33

6.6. A Nota Fiscal/Fatura será atestada po;a CONTRATANTE através do Fiscal do
Contrato, observadas as normas estabele'*C': * no Contrato.

6.7. Ao protocolar o pedido de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar
dentre as jcc-,'n:;r igçáes srl.c* .lía* as Cr.it Lô^s Nfgr.tiws drj Déb't:s oferente às
Fazendas Feceral. Fstadtal {CND ? Dívtd; At\v9), Municipel, JusLça do Trabalho,
FGTS, devidamente atualizadas, assi " o;nc oojrorovai quaisquer aiceraçôes havidas
em seu contrato social, de acordo com a -içâo vigente.

6.8. A Nota Fis:al ou Fatura aeverá ser obrigatorianjente acompanhada da
comprovação da reguiaridade fiscal, iiu;diar.:ê 'onsulla aos sítios eletrônicos oficiais ou
à documentaçáo mencionada no art. 29 da j n'’ 3.666, da 1993.

6.9. Cüiisiatando-se. c siiuaç^J Je ih'eyi.iahüãde oo fo<ri6cedor ountraldüo. deverão
ser tomadas as piov.dònüâo prcvisraü no oo ait. õ'i da Intírução Normativa n° 3, de 26
de abril de 2018 e demais legisiaç^co peF . -sj.

6.10. O setor competente para procede: o p. gamemo deve verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessânos e essenciais do documento,
tais como;

6.1.1. O prszc de validade;

6.1.2. A dota da emissão;

6.1.3. Os daoüs do conuato eno orgáo co,,; •.•.onte;

6.1.4. O p'eríodü do prestação dos serviços'

6.1.5. O valor a pagar; e

S.'^ .6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis,

e.**!. Havendo erro na apresentsação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a l qjidação da despes:-., o D.sgar^ento f*cará sobrestado até que a Contratada
providenCíC -üs medidas oaneacoras. . .ò.ese, o p^azo para pagamento iniciar-
se á após a oomprcvavcâc da renul-rizaç-^o 1;- 'ituação, não acarietandc qualquer ônus
para a Contratante,

6.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual ncs autos üo prccesso a iminisírativo correspondente, assegurada
à ccntratod^ a omo‘a defesa.

6.“IS. Quâ .do do pagar'..e- ,i.c í-er.' einluciicisí = 'eiençàc ífiDuíaria prevista na legislação
aplicável, em especial a previsíc nu artigo 31 «.a uei 8,2 12. de 1993, nos termos ao item
6 do Anexo Xi oa IN SIGES.-MF o ô/2'J I A qu--rido couber.

6.14. A Contratada regu'arrnente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n® 123, de 2006 nâC' sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contriüuiçóes abrangidos pei aquele .mgirne. No entanto, o pagamento ficará
condicionado a apresentação de. comprovação, por melo do d.ocumento ofrcial, de que
faz jus ao tri-óiim vOto tnb.;ín;i.,; io .•í-j-j r.-v,; -c* •, fri-NAc.' '.,.5! Comp^crentar;

6.'IS. Nos casos oe eventuais anasuc de j .ajaniento. desde que a Contratada não
tenha concorriüo, oe aigu^na r'ii‘iria. paia la.úo, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida Con+mtc-^^e, enfe a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, é .:ríci;ir?c'a ? ."plicnção da seguinte fórmula;

• rc. h í • ).• hM:: .
JC 3

f
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EM = ) X N X VP, sendo:
EM = Enca;'gos moratórios'

N = NOrrero de dias entre a data prev , aia 0 pagamento e a do efetivo)v>

VP = Valor da parcela a ser paoa,
I = índice de compensação finance.ra " 0,000'’3433, assim apurado:

f = (íS/J.QQ) 363 1 = 0.00016438
1X= Percentual da taxa

c.nu3] = 3%
I = (TX)

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL

7.1. Nêo haverá exigência do garnnt!'. c'“ .-íTíCução para a presente contratação.

CLAUSULA Q TAVA -- UA GESTÃO E: FISCALiZA.CAQ UQ CüfriTRATO

8.1. O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo de servidores
designados forrnalmente pela Secretaria Municipal de Saúde, o qual cuidará de
incidentes relativos a pagament 1 docun ienti :;30, ao controle do prazo de vencimento,
eventuais alterações contratuais, etc., nos termos do art, 67 da Lei n° 8.666/93. Os
se viços se'c-c executados sob n responnebí*idcHe  o í-onandc exclusivo da Contratada,
cabendo fiscalização à Contratante As comunicações iiecessárias serão feitas por
iníerrr,é(i o 1c gfí- trr ou J -

As atividades de gestão e fT.ca!ização da execução contratual são o conjunto de
ações que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela
Administração para os serviços copfatado: verificar a 'egularidade das obngações
previde’''ciárias, fiscais e trabalh'steí;, bem como p’'estar apcio à instrução processual e
0 encaminhamento de docjne^^.acc.o podi-iente ao seto'' de contratos para a
formalização dos oroc.edimerios relativos a repactuação, altoraçãc reequilíbrio,
prorrogação, prigninentc, e.r-rf'. if. ,íp!,o.?ç?:: ce sançõ''s, extinção cios contratos, dentre
outras, com vista a assegurai o cumpnmfsnto das cíausuias avençadas e a solução de
problemas relaLÍvos ao objeto.

8.?..

As aúviaades cie gestáo e fisc-ui.zc.
realizacas Je foiíni-i p^eveiiíiva, lociriei/a e
servidores, equipe do ..cca!'i£';ãc ot
atribuiçoe*. rlque didvlnçói.) dcssas aiividaües e. em lazâc do volume de
trabalho, nuo ujuipioive’:ji u
Contrato.

8.3. 0 da execução contratual devem ser
stematica, podendo ser exeicidas por
;viQor desde que, nc exe*!cicio dessas

.M

1.0 do Locas oa oçòes relacionfAdas a Gestão doUI

0(s) servldor(es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas coin a execuuáo elo contrato, sendo-lhe(s) assegurada à
prerrogativa cie:

8.4.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Sorec!i'o Leit'. ÍSG C<:nhc, P e-5 4?0.000, AnajatJbíí -IVA,

.  ■:yi ►'r
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Fiscclizar e atestai o foinecimenic - produto/material, de modo que sejam
cumpridas integraimente as ccxlicdes e'‘ - eoldar:- neste Termo de Referência, no

edital e seus anexos e na proposta vencecir •

a)

Ccmunicar eventua s falhas n;j execução ric objeto contratado, determinando o
que for necessário à reqularizaçá: -as fcIt^s : defeito.? observados:
b)

Ga'-3nt!r ao contratado íneoso a • quaiouer informação sobre ocorrências
ou fatos relevantes relacionados com a optf objeto
c)

d) Emitir pareceres em todos os atos da Adrr’inistração relativos à execução do
contrato em especial aplicações oe sanções e alrerações do mesrrio.

Ordenar a imediata retiiada do iocu. ..x., n como  a substituição do funcionário da
Contratada, que estiver sem uniforme ou :'i' ■:há que embaraçar ou dificultar a sua
fiscalização ou cuja pervianéncia i;.; area o exciusivo crtiéno, julgar inconveniente;

e)

f) Solíc.tar à Contratante a substituiçdw oe qualquer produto químico, material ou
equipamento cujo uso considere OiTjjjdiciai à boa oonsepvai;^o de seus pertences,
equipamentos ou Inslalar^ões oi> ainda, aue nfjü atendam às exigências do
cumprimento do objeto do presente orojeto

8.6. As decisões ô providências que u!>v3'..c saiem a competência do geslor/ilscal do
contrato deverão solicitadas a -auioii .!«’ ■• ut>fct ior ern lempo oábii, para a adoção
das medidas convenientes.

8.6. A ^Isoaíizaçãc õv;e'cid3 pela F-reíeitura não excluirá ou reduzirá a
responsTtbilidarie cin CONFRAtada oela completa e perfeita execução do objeto
contratual.

Cabe à empresa cciKr^Madii tiorvaioente a quaisquer exigências da
fiscalizcÇáü ine.er.tfcs «o objeiü co coíiiralo, qje disso decorra qualquer ónus para
a Prefeitura, não impLcando a atividade d-i fiscalização em qualquer exclusão ou
redução da responsabilidade da empreso contratada.

8.7.

e/oj as iiicorreçõe^ vei iiicadas
decorrenie deste atraso, de sua única e totó. •esponsabiiidade.

,'.30 cabendí a CC.MrRATADA, qualquer acréscimo

CLAUSLM.A ■A : t:T PRAZOSí.

9.1. A execução do objeto e o praze reiacionados ao cumprimento do contrato
encontrarri-se definidos no termo de reiêrêncici anexo a este contraio.

CLAUSULA DECin.A - DO RLIAJuiSTE DE i- REÇO^J

Os o'‘eços fiyedns para ; obj.^to c’e' ' * "pAato1 0 1. -serão fixos e irreajustáveis.

1Ü,2.

a manutenção do equiübno econói i.ico Ima.«cairo do comrato, conforme art. 65, II, da
Lei n° 8.666/93

.
II iiC.1 IC' V. oíiJiai, a qualquer momento.■  dii Cuw U>.. r , 4 *, •

ri.-'-'A 'i SAUDE
;fínl''i.', ' • 6{.:.4ã0.'.:oo, Anaiaiuba - MA.

Sr' !
Hijh Afírx-riifo Leiw. tíòH,

ife’1.1
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CLÁUSULA DEC^MA PRIMEIRA - DAS ALTtiRACÔES CONTRATUAIS

11,1. Eventuais alterações contratuais feq-. se-âo oela disciplina do art.65 da Lei n*
8.666, de ^003

11.2.
acréscimos ou supressões que se fizerem n-'' ;.-:ssános, até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor iniciai atualizado do Contrato.

A COtNjl RA TADA se obrkia a aceirar nas rnesmas condições contratuais os

b admissível a fusão, cisão ou inco’poração da contratada com/ern outra pessoa11.3.
jurídica, desoe que sejam observados pela nova pessoa jui idica todos os requisitos de
habi'itaçãc (i.'i9iiio' . ra Ii:t-aç?i: ofçiiaí; nantdas as derreais cláusulas e
condições do cortfato: não hsjs prejuízo execucão c'o objeto oactuado e haja a
anuência expressa da Aorninisu 0 à cci\ .■ ■■ í'ící:iT3 do crjntrato.

11.4. Os xiníratantes cLieito ao nqu^ crj.': econômico financeiro do contrato,
procedendo-se a revisão em lazâo de fato imprevisível ou previsível, porém com
consequêíicias ificalcuiávels, que onere *‘ju oesonere excessivainente as ooi igações
pactuadas

CLÁUSÜUv OtXLVA SEGUNOa i:iA.L\yr;5CJhJ_KATAgAi;i

Fica vedada a sijhcontraíação parcial e total do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1.

13.1.
Termo de Refe'‘énc:n, anexo il dr sdi^al

Ao obrigações responsabilidae de rLo contratada serão aquelas previstos no

CLAUSULA DECIftílA QLARTA iJAS 08 dCS.Q yOfcS DO CONTRATANTE

14.1. ,Aç obrigações o ■esnc-nsabiüdade da contratante serão aquelas previstos no
Termo de Referência, anexo II do edital.

CU\'Jt\

11'.-*. Cerne
SLibsidiariarr.eníe. da Lei 8.666/1t;93 a empresa que:

onrr nic,.: í-íiv.ií v:r: ;oc•uy rJo Le. n° 10.520/2002 e,

CoHk'ccada. não fjssTia'’ o conrrato. nào receber  a nota ae empenho ou deixar
de entregar documentação exigida no ato de sua assinatura’

Aoresentar documentação taíse’

a)

b)
c) Ncc n\.

Ensoja'” o retardamento da exe^^uçn.? do obicTo on*'tratU3l;
ralnar uu iiauoai na eAeuuçao uci cciu''ato,
Compoaar-se de modo iruQòneo ou ilicao;
Fizer declaração falsa;
Comecef Iraude fiscai;
Deixai de executar total ou c arciaime''. e quakj jor des obrigações assumidas em

decorrêncic ' onl' U.-.çãc

õ)
e)
f)
g)
h)
i)

SL-.r Lt.-.r; S' .,' f'AL ..
,'(9ü uu.i. .^.r;a;aUil)^
a.ciov br

f-

1l2h.Z!y^‘'iíá.rd'rL!'JÍ;'^
52 ae 5'.

ciK r W^.
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15.2.

ficará sujeiia, sern p'o]l '.zq da reçpDnsai-i. ■

A empresa que cometer quaisquer ' r -ifrações discriminadas no subitem acima
civil e criminai, às seguintes sanções:

Muita compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de
empenho, no caso de recusa Iniustificada em assinar o contrato, receber a nota de
emprenho no prazo previsto e/ou deixar de e.'tregar documentação exigida no ato de
sua assinatura:

Mjlta moratória de até 0 5% (tré'; :iécímos por cento) por dia de atraso
injustificado aa entr-Aja dos maiehais cair. !r*' i  : sodie o vaioí da paiceia nào cumprida,
até 0 limàe de 5 (cinco) dias. apóc o quai
não aceitâvio do obiefc. dn foim:

obrigação assumida, sem prejuico da rescisão unilateral da avença;
Multa muiaíófla ae até O.üVo (meio por cento) por dia de atraso injustificado na

entrega dos materiais, calculado sobre o vaior da parcela nâo cumprida, por periodo
superior ao previsto na alínea “b”, limitadc a 05 (cinco) dias subsequentes, após o qual,
a critério oa AdmLMSTiaçáo. podeiá oco • ' ' néo aceitação do objeto, de forma a
comigurar, nesf a hirjó-.5c-'e i-’e»;ecução
rescisão unilateral da aveuca

Mu ta moiatóna oe uté 5-^c (cnco po» cento) caicuiado sobre o valor da parcela
nâo cumprida nas fiipíteses nào Do-vtstcis nas alíneas anteiiores. em caso de
inexecuçâü parciai aa obrigação assumida.

Muita compensalona de ate lO/o ^or cerno) sobre o vaior total do contrato
no casc de inexecuçâo total do ob-eco;

Em Cciso '‘leAec* ca j dji'.'

coiTipensalo'ó .'^c iiiris . o ii.a!
proporoior'a; à c-bricscnc' ir't.dirnplioa:

.mpediiT.5,^to c.fe iicitôr s- coiufrttü CCT''<  a r reíeivjra de Anajatuba com o
consequerile descíederidarrento iio Cadastro de F-orr.écedores oo Município oelo prazo
de até cinco anos.

a)

b)

LÓiíO da Administração, poderá ocorrer a
i  n^ssa !')|>ótese. ’ne<ecuçâo total da

c)

ob'igacào assumida, sem prejuízo da

d)

e)

f) as cbrij.,ações assurnidas, a multa
açi.'la, será aplicaoa de forma

16.3.

alínea “g ‘ dente rterri.
A n i.lía pode-a se, aplicsca (;oncor'iL‘nterne.nte com as sanções previstas na

16.4. A aplicação de ouaiqoer cias oenaí- Janes previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurara o contraditório e a ampla defesa à emoresa. observando-
se 0 procedimento previsto na Lei 8.666 de i 993 e. subsldiariamente, na Lei n® 9.784,
de 1999 e na Leis Estaduais n® 8.959/20C9.

16.0.

gravida:'e II i:? infro;'jí
causado à Ad’'n''vsí::=içóo, observado o princípio da picporcionalidade.

A eutoridcatí oürnp.otei (':? na ciuK.r ,u- oü SrPçõys, levará em consideração a
'd.icaivo da pena bem comc o dano

15.6. Atrasos cuias jubíivicabvdo sejam acriiõs ne a  e comunicadas antes dos
prazos de entrega ccnsignaoos ."O co .traiO ou ciocurneiuo equivalente, poderão a
critério desta, sei isentas lOtai ou paiciairneríe da rr.ulía.

CíuÁUSü^/a Dfi. .jiLXVA • O/' ém,LSL^.*.Ã w.'

16.1. O presente COI-í i RA i L> po Jo.a ser rescúnüi-lo

SeCRt-TARIA UI JK wíPa.. Dí. SaUOL
.eif.- r-JÍ, 0

httpyy-yv/vw.g.Ta.dii.t:.i.fna aov hr
5'~t

n. 5f' -!?(' OftO Ana|aR-.. : fLiba - MA.
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B.

Por aío unilaíeia: da COÍ^TRAT
unilateral da CONTRATANTE, nas hipóte;
do artigo 78 da Lei n“ 8.666/93. por esciL. ..om  a devida motivação, assegurado o
contraditóri') r'0 Çí^zj d-í C5 di
penalidades previstas na cláusula anlenor;

i!'.. nas hipóteses previstas nos por atoa. I N

revistas nos incisos I a XII, XVII e XVIII,

itsis. 'err, ?f.uíz:' Ja :H3'icaçâo das

Por acordo entre as paites. medi.’; = .■ áutorizaçâo da autoridade competente,
liência para a CONTRATANTE, com

b.
reduzida a teimo. .í desde oue najn <
antecedência cie 30 vínnta) dias ^

Poi via judicial, nos termos da legisiaçso.c.

16.2. Resciridicio o CONTRATO tos 'e-mos dos ‘ncsos I a XII, XVII e XVIII, do artigo
78 da Lei n° 8.666/93, além de respoRvier per perdas e danos decorrentes do
CONTRATO, a CONTRATADA ül^iiga-st- .■ agamento de muita conform.e fixado no
subiterr r 3 oa .-'ausuia ?.''!*e' '.-i cuTc.idn  . sa oívidia iiqulcia e certa, e acarretando
para a Prefeitu.a as conseüueTcias ore^sfar; no artigo 30, incisos I a IV, da Lei n®
8.666/93. no que couber

16.3. Em caso de rescisão corxrme rnouvos previstos nes incisos Xil a XVII do artigo
78 da Let r ® 8.66G/93. sem que Raje Cs.lpa da CGN Í R^sTADA, será esta ressarcida dos
prejuízos ouecornprovadamerivv 'louvt-r .vo'' ' : te'’do .niuda o direito, se for o caso, aos
pagamentos dtT-Tídos pí Ic. exer.-.íváo do L.T- , ATO ate a data üa rescisão.

16.4.
processo, assegurado o contradltcrio e a ampla defesa.

Os ciasüs (ití rescisão contiatua! seiác fonnaii nenie motivados nos autos do

CLAUSÜLA DECíMA SET>rVlA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES

17.1. Es^.e COi\l7RArO obrigaiM .' d scioT ■
podendo rsnlium oeles ceo-i ' 'u
decorrentes

■?í .

•> on rc:r.i'nrantes e seus sucessores, não
.ON'7-íiAVO ou Quaisquef direitos dele

" perrr.itido à CON ÍI^TADA caucior.ar oj utilizar este Termo de Contrato para17.2.
qualquer operac^n financeira nos termos e ae acordo com ts procedimentos previstos
no insíf- yT TLLíO

17.3. A ces&rtO Gf, a uer ncu
de GOív.prow^açic da ícgulandaue Tcv. a. .. ..xjóitusía da cessicitâria, bem como da
ceitificoção de que a cessionária iiãc se er'r:o.it'm impedida de licitar e contratar com o
Poder Público, conforme a legislação err, viqo’ nos te'’fnos do Parecer JL-01, de 18 de
maio de 2ü20.

•t:loc '.5-.-.áo de te mo aditivo, dependerá

1V.4. A crediíü a ser pago a cess unar-a e exaiameiiie aque.e que seria destinado à
cedente 'coníramda; p?:í3 eyenT'cèo co of/Tt. cc.''íiaTiai com o desconto de eventuais
muitas, glosas prejui^r.
institutos tais como os oa curua vHicuiadc. e do pagamento uireto previstos na IN
SEGES/ME H' C. de 20 i7 caso ap.icáveis

ironi orei-jizc da utilização de. 4

CLÁUSULA DÉCfMA OITAVA DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E
QyALífiCAr-p ’

r «' I' (C

D  . lutí., •!!»•
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18.1. Obriga-s3 a CONTRATADA a marv-- -'urante toda a execução do contrato, em
compat'bilidado com as obrigações por assumidas todas as condições de
habilitaçãc ? q .aüf crção - nr sdírr' 'Vegi^o F>eTô.iicc nT3?/?C22 e neste
contrato

18.2.
podendo nenhum deles ceder ou transfeir c CONTRATO ou quaisquer direitos dele
decorrentes.

Este CONTRATO oorigará e discipln -s.-á os contratantes e seus sucessores, nâo

DÉgtyJA NONA DA Lt:0;;:>i-ACA0 ARUCÁVEL Iz OOS CASOS
omssôü

r\

19.1. Os casos omissos serão decdidcs nela CONTRATANTE, segundo as
disposições Goraidas na Lei n 6.666/93. na Lei n 10.520/2002 e oerriais normas
federais apiicaveis e, substüiaríamenie, seg.rido as cisposições contidas na Lei n°
8.078/1990 - Código de Defesa do ConçMmídor - e normas e princípios gerais do
contrato.

CL^Ul^ü:■A ViCcSIMA - ÜA P^liüCACÂO

20-'..
Lei n® 8.66Ó/93. a publicação do extraio dc Contraio no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ÜA9 DI^LH-OCÍCÕES riNAiS

A CONTR.4VíKjvTE provictüick-jra nos .erT.U'.-! ao parágrafo único üo art. 61 da

2'
ObjGtC
obrigações há de ser e^tuado por escrito e assinado pelos representantes de ambas
as Lartes.

Esís CCNTRA'IO ^epre^ rca tcuü V ,c)rcL enre as partes com relação ao
plemeiiíai que crie cu altere direitos e'4< u n 1 q u c r uI p] CViO'

21.2. A omissão ou tolerância quanto á exigência do estrito cumprimento das
Obrigações contratuais ou ao exercício d;. ..ircgoiua decorrente deste CONTRATO
não constituirá renú'cia ou novaçâo nem rmedira a parte de exercer seu direito a
qua quer :u r.. .

CLAÜSULA VIÜES.MA ScGUNDA - ÜC> FORO

É eleito 0 Foro do município de Anajatuba para dirimir os litígios que decorrerem22.1.
da execução des+e Termo de Contraco que rà? nossam sei compostos pela conciliação,
confoiiTie ari. 66, § 2' da Lei n‘' d.666/93.

*■« , -I
▲ á.. L f ji e.=.l5r jLis;o e 0 : /<: der-’ s d.? lido e achade conforme, as partes
assinam o presente mstrumente contratual em 0^(quatro' vias de igual teor e forma, na
presença dus t:ro:in'.u; ..nt.s ata;.;.

Ariajavuüd de 2Ü2 .oe

Muiuc.iplo de Anajatriba
• u..' ^-idade ror peíei .to)

iui go)

SLCKLlARiA MUNfUiFAL DE SAUDE
Rua Btínediio Leite. 668. Centro, CeP: 65.49C (X)iÀ Ana.atuba - MA.

w//// frisi'’iii;a b-
.íícfe 57

ht' h



®CMUS-

^Obrica I

^NAJj (/b

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEF. 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.00? 3~2/00CN33

SEMUSh^AJATUi

FOLHA

RÚBRICA_ IH

Conirat , te

(nome da t o iviitada)
CNPJ

Contratada

TESTEMUNHAS:

1

2

SECRETARIA MUNICIPAL D£ SAÚDE
Rua Benedito Leite. 838. Cenlto. CEP' 65.490.000 Anajatuba - MA.
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{»£MUS 'ANAjí^TUBA

FOLHA__

RÚBRICA

.  ra

r
SEMUS •

FOLHA

RÚBRICA

fii m

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP; 65.490.000. Anajatuba - MA

CNPJ;06.oo: -'^/oooi-aa

PREGÃO ELETRÒ^’0O N“033/2022

AME'>'0 A

DECLARAÇÃO DE LOCA(.l2ACÃO E PUNClONAMENTO

portador^a) aa Carteira de Identidade
residente e domiciliado

ctciàio fct as psnalldaces da lei. que a
CNP.I n°

. está ern pieno funcionamento, sendo
0 local e instalações adequados e compat' ' :i: para o exercido do ramo de atividade da
mesma.

Sr(a)
n° e  do CPF n®

na

localizadaempresa

na

Declaro ainda, que assumo .iVieiia responsabilidade por todas as
informações dispostas nesta declaração, eximindo  a Prefeitura Municipal de
Anajatuba/MA de qualquer responsabjiidaoe oobre ac informações prestadas por esta
empresa.

Declaro ainda que a empresa d sp je de escntdrio ootado de instalações
recursos nurr.ar.os e ínoDilianos pedinentea a-, suas atividades.

PONTOS DE REPERENCIA

DA DIREITA;
DA ESQUERDA;

FRENTE;

*Esta declaração devera vir acorrípanhad^n ae pelo menos 03 (très) fotos
compreendo: faixada, escritóno e aemais Instalações.

Atenciosa mente,

Lictantü'

Data;

Assinatura

Nome e Função;
CPF;

Fore/F :;x:

OBS: Todos os Documentos de «-''Cil

Preços deverâu sor apresciuados.
proponente.

qie possuam modelo e a Proposta de
■j ii3w.tcrUnN.rite em papel timbrado do

5FCRETARIA flí-UNiC r AL OE SAÚDE
Rua Üerk.-dito'..eiiw, iJCc Cérn.",

r^.lLÒ ■l,-: /M.l' I -(i

<■ CúiJ AiidjatuDa - MA
■- ■' u
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